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OBJETO 	 ... 	,. 	- 

AUTUAÇÃO 

Aos 	- 	- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da . .......Junta de Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Eu, 	 ..T. .... 	 ... Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás DISi 	 J.C.J.  
RUA 20 N.° 634 - CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURDICO 

	

Exmo. Sr. Or. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e 	aoc 
OSTRtBUIÇAO 
IA 

J EflO9J O1SZ de 01ive..ra., brasileiro, c.sedo, 	tor 'e4 ente e domiciliado 

a 	 .. 
via de seu(s) advogado(s) (1JiJ,, inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.°' 100,7 	, e com 

escritório profissional à Rua 20 n.°  634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra 7--- 

	

estabelecida à r» 	ir? 	1.2 0cI7o:.ri 

pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em 03 / 05 / 77 1, e demitido em 15 /' re -'ej -ro / ? C/, seu salário 
p - -- ..- 	 - 

+ 
declarou-se optante ao F. G. T. S. 	 .- 	•... , 	 . 	 .. 

3'e 	e 'i 	i1LO 'a erse vri 

o n 	fereir 	' - o o cordor o 6iious r' 

oue trabsThava tirou acne cobrando a mais do nassaeiro, e, a 
rec1aada deu susrensao de 5(cinco) dias uara o cobrador e mandou o 
reclamante embora por justa causa, ficando aseim, o mesmo de r.rejui 
"n fl' 'O OO7OCrfle ' 15U direitos, 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-

fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorúrios advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 
.ico- 	 iVO Cr. 3ii.QflQ 

' T'rie.s rouorcion' is r 3190,00 
a1rio de FomJ.ia 07 cotas 429,45 
3a?do 	de 	.a1.rio 15 dios 0r 1740,00 
'oas 	Tr 	b d. abaiaas — 0r, 974t,00 

'TS A 	01 oiÀ e 	conver 	'i so e 	a..nero Cr- 312.,60 
i1Q;; Cr. 612,48 

TOTAL 0r 26,190,73 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de GrS 	1 0O, 7 3 jinte e seis r 
ce7o e 	veno cr 	eiroe e seeni 	e tres CCfltSVOS, ) 

--.. 
Termos em que pede 

Espera deferimento. 

Goiânia,  de 197- 
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Exmo. Sr. 
	 71*7 

BENEDITO BARBOSA ADORNO 

DD Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Esta- 
do de Goiás 

N E S T A 

EAEEI TCiAZ DE OITVEIEA, hr'i]ero, 

isado, 	trItt reident.e e d .ici]'o a }ua Taff4 ng 4AQ ,  G1- 

!h 	 cw 097I/2R 

vem à presença de V. Exa. expor e requerer: 

Foi despedido de seu trabalho injustamente, ten-

do procurado todos os meios normais para acerto final de contas, sendo que o 

Empregador nega-se a faze-lo. 

Não dispe de condições financeiras para con-

tratar um advogado, pois seu salário mal dá para o sustento de sua família, como 

pode ser constatado conforme anotações em sua Carteira Profissional. 

Pelo exposto requer, nos termos do artigo 14 

§ 1. 0  da lei 5.584 de 26.06.70, assistencia Judiciária gratuíta. 

Termos em que Pede e 

Espera Deferimento. 

	

Golânia-GO,_ -  de 	 _de 19 

	

2A - _-Ir 	- __ - __ - __ 

Considerando a necessidade do requerente apás 

exame de sua carteira profissional e a disposição da Lei n.° 5.584, de 26.06.70, 

deferimos o pedido nos termos dos Artigos 15 e 16 do referido diploma legal, 

autorizando desde já ao nosso departamento jurídico a prestar a necessária assis-

têncla ao requerente. 

o 
Ci) 

ÇO a 	 3 
.......'.rJ 	•1 	ii 	-• 

o 	 o 
- ----------------- 

1
CD 

al va  / 

Goiânia-G0.2°de 	feereiro 	de 19 2  

BENEDITORBOSA ADORNO 
DR. FESIDENTE 
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PROCURACÃO-Particular cara o Faro 

Feio presente instrumento particular de procuraço datilografa 

da, e por 	assinada, Eu(Nús)  

c' 	tr 	 P 

portador(es) da(s) Carteira(s) 

Frofissional(is) número(s) nomeia(arn)e c o n s 

titu9(em)s e u(s) bastante( s) procurador(es), o( s)Sr,(s) 

advogado(s), inscrito(s) na 

0.A.B., Secço de Gois, sob o(s) n 9 (s)  , resi 

dente(s) e domiciliado(s) em Goiúnia-Go, com Escritario Profis 

sional a Rua 20 n 9  634-centro-Fones: 2.4679 e 6.4991, onde 	re 

cebera(o) as noti-Ficaç6es de estilo, ao(s) qual(is) 	confere 

(m) amplos poderes para o foro em geral, para que o(s) outorga 

do(s) promova(m) qualquer aço judicial em nome do(s) outorgan 

te(s), ou de -Fenda(m) seu(s) interesse(s) em aço contra si pra 

a.. 	 postas, podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedancia 

dos pedidos, transigir, desistir, receber e dar quitaço, 	fir 

mar recibos e compromissos, conciliar ou transacionar na forma 

dos Artigos 447, 448 e 449, do Cúdigo de Processo Civil, c o n 

fessar, recorrer, receber intimaçaes, descrever bens e estimar 

valores, assumir cargo de inventariante, arrolar e inquirir tes 

temunhas e pontos, ofrmular quesitos, requerer vistorias O pe 

rícias, propor medidas preventivas e cautelares, firmar acor 

dos extra-Judiciais, requerer aivars judiciais, retificar quei 

xa(s), promover represent3ç5es, en-fin, praticar todos e quais-

quer atos por mais especiais que sejam no sentido de assegurar 

o interesse do(s) outorgante(s), e em carator mais específico 

para propor: 	 rh9Ii 	c1nt' 	:' 2 JI 

L;' 7:•!, 	 ]22 

Faculta(m), ainda, o substabelocirnento dos poderes descritos - 

neste mondato, com ou sem reserva de poderes para si. 

	

de 	 de 

o' 

;essa/ 	; 

1] 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

NOTIFICAÇÃO N.° 	1.356/79 
IIm. Sr, 

Viaço Fstrela Ltda. 

Fua lprcn, n 2  L..2 - 	iro Ipirun9 - Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

j_L T:i '.ii 	T LLIVJfl\ 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	...
1' vici,..a .... 22.3....- .... 

, ás I3.,.i.5..( ..  ....... . ) 

horas do dia 	(.............. .virtte4utro ..  --- .....) do mês de 	ii./7.9 . --- .--------- ............. .-------- 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S.q à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

a 	..........de 	.br . .de 1979. ....... 

Chefe da Secretaria 

CERTIFICO que a presente 
notif'icaçao foi expedida 
nesta data , por iia 
postal, sob o registro 
flQ 	22 c.j22 

	

Emj 	tJj 	J193 

NO-1-5 

19 



JUNTADA 

Nesta data faço júntada aos pre-
ts autos 

19 

1 P ETO( SE G S'ETARI A 

____ -- - 



cJÁ-í_S 

Dv 

PODER 	JUDICIÁRIO 	- 	 JUSTIÇA DO 	TRABALHO 	- 	 3 	REGIO 

ATA 	DA 	AUDIÊNCIA 	RELATIVA 	AO PROCQ 	JCJ 	Ng 	 79 

Aos 24  dias do ms de 	abril do 	ano 	de 19 79, 	s 	13,15 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 	laJunta de Conciliaço e Julgamento de 

sob a Presidncia do Dr0 	ercito Pa:a joz5or 
, 

MMQ 	Juiz do 	Trabalho, 	presentes 	os Srs. Daniel Viana 

Vogal 	representante 	dos 	empregadores, e 	3eDa50 Gornes de Arnoriu 

lnstrucao e 	u1garnento da 
Vogal 	representante 	dos 	empregados, 	para 

'

reclamaçao ajuizada por 	i.an00. Tornas de Oliveira 

contra 	Viaço• Istrela Ltda 

relativa a 	aviso, 	etc. 

no 	valor 	de 	Cr$ 29.190,73 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem do MM0 	Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	presentes andas. O recta. acopanhado do advopado AcTear 

Jonas de Dessa e a recia. rearesentada peo Sr. José Valentini 

ana sediu a juntada aos autos da urna carta de pr eosiç3o, o que - 

Los OCrCI110 ..................................................... 

Dispensada a leitura da inicial, a renda. apuesen-

tou cieiesa escrita, 0005 ri ()71 CrL 1 Og, dos anais se deu vista ao recta. 

A 
rrV' 	--.-c '- J. 

Conciliaço recusada .............................. 

Para crosseguarnento ici desicTzaro o dia 15 de rnaio 

do corrente ano, s 1° boras,cientes as partes, inclusive de sue - 

	

eve: so.•:c 	e ac 

aroseiste. 
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ADVOCACIA 
CIVEL - CRIMINAL 

Qeltlho Q9argas Sle asro 

-q)aald qerpeipa Oini2  

xmo. Sr. Dr, Juiz Presidente da 14 Junta de Conciliaço 

e Julgamento de Goinia(G-o). 

VIAÇO ESTRELA LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, com sede e foro nesta Capital, via-

ao seu procurador infra assix-iado(m.j.), vem apresentar-

su .  defesa reclamaço trabalhista que lhe faz, peran-

te essa doutp Junta, MANOEL TOMAZ DE OLIVEIP, fazendo-

o pelas razoes adiante expostas: 

O reclamante foi despedido por JUSTA-

CAUSA, em virtude de permitir o transporte de passagei-

ros sem extraço doa bilhetes de passagem, fazendo a co 

bra.nça do preço sem repasse do dinheiro nempresao 
O reclamante, conforme se ve4  das de — 

claraçes em anexo, instruia e persuadia os cobradores-

do veículo em que o mesmo exercia a funç.o de condutor, 

no sentido de auferirem lucros A.s custas de cobrança de 
passagens sem extrair os bilhetes respectivos, extraçao 

de bilhetes em locais diferentes do embarque do passa — 

geiro, cobrando o preço do lugar de origem, cobrança em 

duplicidade de bilhetes usados por outro passageiro,ne-

gociaoo da 3 4  via dos bilhetes, sem nenhum'. prestaço-

de conta a n reclamada. 
Ademais, foram encontradas verias pa 

sagens usadas, de talonrios que no pertenciam queles 

entregues ao reclam.nte, fato que corrobora o intuito — 

desonesto do reclamante. 
Ante a despedida por Justa. Causa, no 

so devidas ao reclamante as parcelas referentes ao Avi 

so Prévio, 13 salrio, férias proporcionais, nem a li- 

beraço do FG-TS. 	EM GOIÂNIA 

Av. Anh ngue, n.° 3.272 - 2.° andar - 	 212/213 

Ed. Mocyr Teu.. - Fone 225-7415, 224-4752 

4 
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ADVOCACIA 
CÍVEL - CRIMINAL 

QeWio C9argas de castro 

DuJô 	rreirc 	in 

Quanto s folgas trabalhadas, o recla-
mante nc faz jus a elas, pois no as trabalhou. E quan-
ao o fez viu-se delas compensados em um dia .5til de tra-
balho. 

Com referricia ao saldo de sl±ios, — 

correspondente a 15 dias e o slrio família proporcio — 

n1 no mesmo prazo, so reconhecidas pela reclamada es — 
tas parcelas, totalizando o montante de Cr1.802,78(Hum-

mil, oitocentos e dois cruzeiros e setenta e oito centa-
vos), colocando-o . disposiço do reclamante, conforme — 

recibos em anexo. 

Ante o exposto, pede que V. ExB se di-

gne receber-lhe a defesa, e, provados os seus termos, se 

ja julgada impr.cedente a reclamaço, como de direito e-

de justiça. 

Provas em direito permitidas, especial 
mente as atinentes . espécie. 

de abre 1979. 

.A?aulo Perreira Diniz 

cpf-p1.-983856-oo 

,YosPimentel 

6701-76 

cT 	
- 

TJ 
-1IiII 

EM GOIÂNIA 

Av. Anhng.er, n. 0  3.272 - 2.° andar - 	 Ia 212/213 

Ed. Moasyr Te!Iea - Fono. 2257415, 224-4752 
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DVOCAC1A 
CVFL - CP1NA 

tULl 

- 

- Por ste instrumento particular de procuraçao, VIA- 

O ESTRLA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com se-

de e foro em Uberlandia(MG), e adrainistraçao nesta Capital, a-

qui representada pelo sr, AVILIO MARUES, brasileiro, casado, 

empresrio, residente e domiciliado nesta capital, nomeia e 

constitui seus bastantes procuradores os drs. GPT[JLIO VAFGAS DE 

CASTRO e PAULO FEPfIRA DIFIZ, o primeiro solteiro e o segundo 

casado, ambos brasileiros, advogados, com escrit6rio profisio 

nal nesta capital, à av. Anhanera, n. 3,272, A andar, salas 

212/213, tel, 2.31.59, aos quais ouiora os nod A res inerentes 

à cláusula "ad—judicia't, e, em esecial, i:odres para confes - 

car, transigir, desistir, receber e dar quitaçO, e firmar com 

promisso, para defenderem e m.emovercm seus direiios, ends se 

apresentarem com o presente instrumento podendo, ainda, rocor 

rer a instâncias superiores da Justiça do Trabalho, praticando 

todos os atos que julperem necessírios ao fiel desempenho das-

te mandato. Facultam—se—lhes, ainda, a acao em conjunto OU i-

so]adamente e o substabelecimentO dos po:res, aqui descritos, 

com ou sem revervas. 

Gcinia, 7 de outubro de 1.971 
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SUES TABELEO LIETO 

SUBSTABELÇO, com reservas de 

iguais, os poderes a mim conferidos por VIAÇIO-

ESTRELA LTDA., nosautos da reclamaço trabalhis 
ta que lhe move MAITOEL TOMAZ DE OLIVEIRA, peran 

te a 1 4  Junta de Conci1iaço e Julgamento de - 
na pessoa do Dr. Lufa Carlos Pimentel, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB - 

GO., sob o nQ 4.062—B, com escritário nesta Ca-

pital A 1w. Anhanguera, 3272-2 andar—s/212. 

de abril de 1979. 

Dr.Plo Ferreira Diniz 
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CARTÕRIO DO 1 0 . OFICIO 
Tabelio7rito Te r',r-a ?'eto 

Reçpheço aJiiinc de Y4!rÇ. 
....... 

COrno sendo do pópio,-r ass?fl rw 	exs 	e;-soa que 	rece 
(f que parrz tal fr 
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Cta Rosenuo N6 Esc. AUIb 
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'. J. JUS11ÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE COUCiUAÇAO E JULGAMENTO 

EXP[DIO DE GUIA 
CERTIF1: . 	icta d La, foi xpedi- 
da, a 

uia 	 r.çõto âa impor- 

X5 . . ........ 

- o 
/CtÀJ CQL' ( 	 ac5  

t/0í' 
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JU NTADA 
Nesta data junto aos presentes autos 
a quia de recolhimento n'4jé/ 
em frente,  

Goi&nja 	 19   

à 



3. Via - (Ag. Arrecadadora) 

1-GU-1-3 

C 

1: :3 7,738 

PODER JUDICIÁRIO 	 (.J 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - 606/79 	 Guia 28 6/79 
Reclamante - Manoel ¶Z dc liveira 

reclamado - Jiaço 7tre1a Ltda 
O Reclamado vai 	TF...Jtiça 1edera1—r. 20 nQ 19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$1.02,7(3_X_X_Y_X liam Mil, oitocentos e Dais Jruzeiras e 
tenta e I itr 	entav S—X—X—X—X—X—X— ), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fls. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. ........ . ............. . ....... 	CrS 

DESPESAS P ROCESSUAI5 

1 	- 	Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	....................................... ...... 	Cr$ 

2 	- 	Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	.......... 	................ 	................... Cr$ 

3 	- 	Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	............................................. Cr$ 

4 	- 	Ao 	avaliador 	...................................................... Cr$ 

5 	- 	Ao 	perito 	. 	............................................. 	.......... Cr$ 

6 - Ao 	sindicato 	assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	.................. Cr$ 

- 	 lari)s rccanhccidas na car.testaço Cr$i.p2,78 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO• .............................. .Cr$rr97c 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrento dos interessados. 

DEPÓSITO JUDICIAL 	- 
090 000 - O (CE) 

JUNTADECONOLIAAO E JULGAMENT'0'01  

DE GOIANIA - GAS 
1 21+ 	e 	

(iI 	 de 19 79  
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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ADVOCACIA 
CIVEL - CRIMINAL 

*, 11 1 
9ars (98 

aU1 	8ri'8iPQ 9ifli 

xmo. r. LT. Juiz 1-residente da i õurt 	(o:e±- 

l±aço e Julí'amento de oiniJo). 

OD4& JUDICI t ?j , 

Justa "  Trabalho 

J. C. \. d\Goiânia 

O 8\AI' 979 

4.. r. 

i... .. 

T!C?C J'i 	Li)A. 	 ríd±os de 

drei1a r.vsdo, com sede e foro neste Ci±3 . 	dos' 

seus 	o-c 	 Fi.nsdos nos autos da rec?amaço' 

trabalhista que lhe fs 	 ftci 	rOLVIRA, veni , 

resretosinte, rre2. 	ís testemunhas abaixo, que deve 

ro ser ouvi.das, niei.srte 	 T6ria a ser expedi- 

da Dara as orarcas respectivas: 

-Tciiï- 	--iRCJO I) LIMA-rua 	o iml 

52- cr' C-iatuba(o). 

-Ii IS3 I1bc 	-Av, Pr  

-FELO 	 cRAL-rua Alfredo us 

t1no-Gtucn cia staçao xocovaria de Yp 

ranaío- ato Grosso io 

o Termos em que, 

J)eferimenO. 

O1fl1xO '(, 06 de maio e 

Dr, Paulo i'erreira 1?in±z 

TC 1 

EM GOIÂN(A 

Av. Anh 	 n.° 3.272 - 2.° ndr - 	 212/213 

Ed. Mooyr ToIIe - Fone, 225-7415, 222-3159 



f it 
	

r 

70 cf 

uk- 

	

S 	fo-1- 

7 
JUNTADA 

Nesta data faço júntd a aos pre 

161/9  

DIRETO 	SECRETARIA 



PODER JUDIGI6RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 HEGIO 	4 
Í\TÍ DM Í\UDIÊNCIM RELPJIVA ?O PRUC. JCJ NQ606 	/79 

Posl5 dias do ms de 	maio 	do ano de 1979 , s 14 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a 1A Junta de Conci1iaço e Julgamento deGoinia 

sob a Presidncja do DrQ Herácito Pena Jinior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Iogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de amorim 

Vogal represenLante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Manoel Tomás de Oliveira 

c ontra 	Viação Estrela IN 
:ulativa a avieo,etc. 

no iaLor de Cr$ 

Pberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado da advogada Edna 

Maria de Bessa e a recda. representada pelo Sr.Jos Valentino,a 

companhado do advogado Benedito Estevão de Matos...............  

O recte.disse que no tinha prova testemunhal a produzirj'U 

O MM.Juiz Presidente deferiu a prova testemunhal da empre 

sa a ser feita via de carta precat6ria a ser cumprida no prazo - 

detrinta (30) dias............................................. 

EM TEMPO: o advogado da recda. pediu juntada aos autos de 

um substabelecimento, o que foi deferido........................  

Para prosseguimento foi designado o dia 19 de junho do cor 

rente ano, às 12h3lmin.,cientes as partes inclusive o advogado da 

recda. de que deve providenciar o cumprimento da carta, no prazo- 

.. .. ... 
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ADVOCACIA 
CÍVEL - CRIMINAL 

Qeldio 9aras Sla asrø 

aulô Cierraipa 

SUES 

UB3TABE1EÇ0, com reserv. deiu.is , os 	eres oue 	1 

me forrm conferidos nor VIAC0STRLA LTA. 	no 

instrumento7,rocurpt6rio inserto nos ç.utos d n.O 

rec1tri ílue dA0M TMAZ DB C'LIVEIR.A tromove 

contr7 Viço Estre1 Ltdr., 	er'nte s, I Ll unt.. de 

Ccncillco eJu Igento de coini:.,,o dr. Benedi-

to BYt.CVPm IIrtos, br'e., crdo, -dvodo, inser. 

nn OAB-Go, sob rg 3950. — 

1 

1 •  

IN 

cini(Go), 15.05.9 

P'ulo FOYIL eir Diniz — 

cpf- 
00498856 — 00 
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Av. AnhangUer, n 0  3.272 - 2.0 ndar - 	 212/213 

Ed. Mocyr TelIe - Fon. 2257415, 224-4752 
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C A R T A 	PRECATORIA 

1 

INQUIRITÕRIA 

Expedida pelo MM. Juiz Presidente da Junta 

	

de Conciliação e Julgamento de Goiânia 	à 0  

.rtSr 

O Dr. He'cit PPraJ1inicr..... 

Juiz do Trabalho,Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goiânia, na forma da lei, etc. 

A V. Exa. MM. Juiz de Direito da Cornarc de Goitub — Go±s 

.-....,p.p.......p$ .$_I•p.S,ss»t 

ou a quem suas vezes fizer e o conhecimento desta pertencer. 

FAZ SABER que, perante esta J.C.J. de Goiâriia,foi proposta 

açãotrabalhistapor 	ManoelTornazdeoliveira................... 

contra Viação Estrela Ltda............................ 

processo JCJ n9 06179 	 ,e tendo sido requerida(s) a(s) 

inquirição(es) da(s) testemunha(s) Sr.(s)p 1 ..l1d 	MpuyÇc'in d — 

Limp e Nair Pires 7,4endoç...1.-,-. 

ivaSoPau10 

n° 1152 e Av. Presii9rte Vgc YiO ]356,rpec'tivamPrite.. 

• . . . . . . . . . . •....... . . . . . ....... tudo conforme inicial e contes-

tação em anexo. 
Em virtude do que mandei passar a presente precat6ria, que 

lhe sendo apresentada serã servido por-lhe o seu respeitãvel CUM 

PRA-SE,e, em seu cumprimento faça citar a(s) testemunha(s) aci 

ma menciona(s) para ser (em) ouvida (s) nessa cidade. 
Assim sendo farã justiça às partes e a esta Junta especi-

al merc. 

Secretaria da J.C.J. de Goiânia,aos 	15 	de 	maio 
de1979 	.Eu, 	, 	T&. judiciário "a,'datilo 
grafei a presente e,eu,  

iretor de Secretaria, subscrevi. 

1 
uiz Presidnte 

1 
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C A R T A 	PRECATORIA 	N9 4b,/'79  

N O T lEI C A T n R 1 A 

o 
DEPRECANTE: Juiz d

uizo de b ireitoo 
a n i a. 

NT . ........ . . ..•,..... .....•.. . ... ... 

DEP RECADO: 

Her.cito Pena jiinior.................. 

O Dr. 	 , J u i z 

do Trabalho,Presidente dad 

NT do 
vidncias, no sentido de notificar  

com endereço 5  

Manoel Tomaz de 01iveir.... . . 	 ... 

Viação Estrela 
recer perante 	 de Goinia, 	Praca CTvica n9 226 	- 

\_..J fíJ....,..I.... 

Centro, a audincia designada para o dia ~Ttnl pyln — 

bral. . . . . . . . . . . . . Ç!Q.W. 0..... . . • . . . . ..., . • . Li.. . e e • • . . • • • e e 

reiativarec1arnaçoJCJ n9 	 , entre paiUfredo 

Justino — Guichê da Estaço Rodovi.ria de Paranalba — Matqo 

O 3U100609..,.00....00..0.0... 	 , 

constante da cõpia anexa. 

V. Exa. assim procedendo estar -a prestando justiça as 	par 
tes e a esta Junta especial merc. 

Secretaria da Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	Goi -a - 

Im 	aos 	de 	 de 

Eu, 	 5 	 ,dati 1 ografei 

a presente e,eu,___________________ 

Diretor de Secretaria, subscrevi. 	 15 	maio 

1979 
	 Tc.Jud. "A" 

Jusidente 
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CPF; 090524531.7 



Sim, contra recibos 

Go/24?'f5/79. 

Juizo Trabalho 

: 

CERTIDÃO 

de IeVan 	Z P / que se vê e.. 

O!ETO DE ERETARIA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÁNIA 

L E VAN TAME N T 	çj  2n879 _- 
dc! 90000-1 

Senhor Gerente: 

	

K~'? 

O Sr. ..)ra. 	:ar a .b 	_- 
vai a essa agncia da C.a Econ3mica Federal, levantar a importan 

c i a d e Cr$ 1 ; 	77( ii, 	t:3Lt'S ( 	 :.r 	C 
otavs3' 

• 	ai em deposito jificial desde o dia 	5.air1..1)7) 	segund& 
processo n9 JCJ. f'C,7) 	, de rec1amaço pos tu lada por: 	.TVCJ 

veLra 	 contra: 	 stre 

Sendo depositante: -'.'.- 
1 Jxnt. d 	 e u] ,a,'arat-s ie 

	

Goinia, 23de 	raatr 	de 1.9 79 

. / 
JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa EconSmjca Federal 

Agncia Central 

em maos: 

.e. 



Rec.bí nesta daf,% a guia ________ 
p, lsvantm.n*s  ds Cr$ 	1;15(  72( 
tof'orent ao pmente prccesso, cujo 
vtkr leg 

J u T - 	P2 

ct& data, faço juntada aos prsntc autoa, J. 

.... 

H 
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Of'. n 60/79 Em 29/maio/1.979 

jJ7() DO SEGiDtJ OFfC, 
GOIARC4 

DE PARANOIA 
FSTADO DE 3ROSSO  

•f) 

&r 

Do 	: 3UIZ 	T )IiiTr D\ 	 o: ap,: 

Exa, 	r. Jr, 1u.iz Pra sidante da unta de onjl5.aço 

a 0ulgaunto do oinia - CO. 

•.TO : 	Ccanica;c. (Faz. 
PODER JUD1C1ÁR1' 

Juiça do Trabaih: 

J C. j. de Goiânia 

1 ro 5 JU?I 1979 

Funnf'ri 

J. 	COfl! 

Juiz 

E 

Pela p seta, ex cJiuo nos autos de - 
arta Or'a.tíria na 106/79, oriundado:. utca de •;a de reclona 

• 	 c.a tro lita pronoata por "lance? Tomz de Oliveira, contra 

Vi20o strola Ltia, conunico a V. xa.,de que foI dei0ad0 o '• •• ' -• 	 •-- -,---, 
• 	 dia 26 de junho p. rutudo, s 14,30 horas, para e oitiv da teo- 

, 	r.. í 

proveitc da oportvniii, para apre oca 

eievda estima e 

te no los a me nt e 

iOdo: C0NTOOft 

LL 



CONCYÂO 

Nesta data, f:.o coict ,:s os presentes 
autos, ao Sr. 	resident. 

Goignia,., 	d 	 de 19 

L4IREÏQ 14 Uk brl:R1 IARJA 

Dar conhecimentoa% parte interessada. 

Go/ 112' 06/79. 

Juido Trabalho 

,JUNTADA 

Nesta d.ta faço úntda aos pr..i 

tes autos 

Goiânia,J..de.  ......... 	 b...........  

i DIR 	DE SECRETARIA 

O 
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PUDER JUDICI4RIU - JUSTIÇA DO TRABALHO - 34 REGIO 

ATA DA AUDIÊN[IÍ\ RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 606 	/ 

Aos 19  dias do ms de jun10 	do ano de 1979 , s 12,31 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a J- Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia 

, sob a Presidncja do DrQ Hercito Pena Jinior 
MM, Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao Gomes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 
reclamaço ajuizada porManoel Tomás de Oliveira 
contra 	Viaco Estrela Ltda. 

relatiia a aviso,etc. 

no iaLor de Cr$ 

Aberta a audiencia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apr8 

goadas as partes, resntEs ambas. A recda. reDresentada pelo Sr.Jos Va- 

lentn,accmpannado do advogado Luiz Carlos Pimentel ............ 

A seguir, tendo em vista o constante das 21s.26,foi a au-

dincia adiada para o dia 02 de jul10 do corrente ano,s l2h37mi., 

cientesas partes ................................................ 

Nada mais e, para constar,eu,,datiloafe a presen- 

te. 	 / 

1/ 

dornp 

Ar-l-1 

2/. 	 (;kJ 

aQ 
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DERAT,V 
o 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

JEJIZO_DE DIEtEITO DA COMARCA DE PARPNAiBA 

CARTÓRIO DO 2. 0  OFÍCIO 

Od "Pereira Qo) 'e(1 
Escrevente Juramenfado 

Autos 	de ............. .................................... ................. 	. 	 .. ... 

.- 	.................... 	 .... -. .1. 	 .... 	'.. 	 -. 	 .-., - 

OIY1P, -:T,.::• 	)E G_S ---------------- Dpt.e.. 

)pd2. 

AUTUAÇÃO 

dias .2) ................................... ...... ...... de 
mil novecentos 	............................. 	n!de e em meu Cartório autuo a 
petição e documentos.. u'e se 	 di que pia constar faço esta autuação. 
Eu. .... ........................... ..................... , Escrivão do 2. 0  Ofício 
a subscrevi. 	 ///' 
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R T A 	PRECATORIA 	N946/79 

INQUIRITRIA 

Juiz Presid:nta Junta 

• 	 - 	ODr. 	HercitoPenaJinior........................... .....  

Juiz do Trabalho,Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de Goinia, na forma da lei, etc. 

A V. Exa. MM. Juiz de Direito da Comarca de Paranajba - 

NTdo Sul .................. . .. . . •.... ......................•. 

ou a quem suas vezes fizer e o conhecimento desta pertencer. 

FAZ SABER que, perante esta J.C.J. de Goinia,foi proposta 

ação trabalhista por Mayi - p1 Tomaz dp  Oliveira.. 
contraViaçoEstrelaLtda.................................. ....  

processo JCJ nP606/79 ............. e tendo sido requerida(s) a(s) 

inquiriço(es) da(s) testemunha(s) Sr.(s) Heleno Eurpedes Ca - 
bral .............................................................. 

. 	....... 	,......... podendoserencontrado(s) a RuaAlfredo 
Justino - Guichê da Estação Rodoviária de Paranaba - Nato Grosso 

doSul .......................... tudoconformeinicialecontes-

taço em anexo. 
Em virtude do que mandei passar a presente precat6ria, que 

lhe sendo apresentada será servido por-lhe o seu respeitável CUM 

	

4 	
PRA-SE,e, em seu cumprimento faça citar a(s) testemunha(s) 	aci 

ma menciona(s) para ser (em) ouvida (s) nessa cidade. 
Assim sendo fará justiça is partes e a esta Junta especi-

al merca. 

Secretaria da J.C.J. de Goinia,aos 	15 	demaio 

de1979 	 .Eu, 	,Tc.Jud. "A" 	,datilo 

grafei a presente e,eu,_____________________________________________ 

	

• 	Jiretor de Secretaria, subscrevi. 

	

• 	 _ 

----- T Juiz Presidente 

- 	 &iÉT 	 U 	 ii 



• 	 Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

	

Rodoviarios do Estado de Goias 	 / 
RUA 20 N.9  634 . CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURIDICO 

Emo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conc11iaço e Julgamento de Goiânia - Goiás 

Manoel Tomaz de Oliveira, brasileiro, casado, motori&ienIe e domiciliado 

dRua TeffS nQ,449 Goiatuba — ('o. 

	

via de seu(s) advogado(s) (ÂIJ), inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.' 409 	, e com 
escritório profissional à Rua 20 n.° 634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra Viao Estrela LTDA. 
estabelecido à Tua Ipiranga 122 Bairro Ipi-. 

ranga, nesta capital , pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em 03 / 05 / 77 1, e demitido em 15 /fevereiro i 79 t, seu salário 
declarou-se optate ao F. 9. T. S. '' 3.430 1 00 média (3.150,00 + comisoao), 

O reclamante, desde que foi adraitido na empresa nunca ti 
rou folga. No dia 15 de fevereiro ultimo o cobrador do ÔnibUs em q qu ue trabalhava tirou 32assagens cobrando a inale do passageiro, e, a 
reclamada deu euspensao de 5(cinco) dias para o cobrador e mandou o 
reclamante embora por justa oausa, ficando assim, o mesmo de prejui 
zo no que concerne a seus direitos. 

e 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comporecer em audiëncia, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-
fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 
Aviso Pvlo 	 Cr 	3430,00 
12 3a1ario 	 Cr$ 	870,00 
orias Proporcionais 	 Cr 	3190,00 

Salario de Fam1ia 07 cotas 	 Cr 	429,45 Saldo do Sa1rio 15 dias 	 Cr$ 1740 9 00 
Folgas Trabalhadas 	 Cr, 9744,00 
FGTS IM 01 ou sua conversao em dinheiro 	 CrS 6124 9 80 10% FGTS 	 CrS 	612 9 48 

TOTAL 	 Cr$ 26190973 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 
da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente li'eciamação o valor de Gr$ 26190,73 	Vinte e seis m 
mil cento e noventa oruzoiroa e setenta o troa oontavoe. 	 ) 

Termos em que pede 

Espera deferimento. 

Goidnia, 06 / março 	de 199 

VA 

e 



ADVOCACIA 
CIVEL - CRIMINAL 

e&ijc q9aras Jlo Çasro 

9Dau10 CloproiFa 
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• 	 EM GOIÂNIA 
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ADVOCACIA 	 / 
CÍVEL - CRIMINAL  

	

(11ø "-)'argas t98 Vastpo 	 7 

u'r±o ?. 	c1-'i] 	1:-n, o 

poic no -' trhr1ou. 	rjuri- 

cio o fez viu—co dclnb cor pcnndo em um din 6111 cio tr-

b1Iio. 

Com reror6icino .:n1ci0 cio sr1ioc, — 

cQrrc:i.tc :. 13 ciiz e o rn1Çrio fr tí1in rroporcio - 

ri ro iJO r'zo, no rccor cc±d- c1n ±celnmicln CD - 

trr p'iccl-, totriiz-10 o uo 	nte Je C1,&2 9 78(um- 

mil, oice 	o cioio c±:O e Jcr!t e o10 ccrtr- 

voa), co1oci3c—c 	ciipoDiçb 10 	iri'rito, conEorr - 

rec±103 oni rrjcxo. 

flVO .0 	 que V 	••; 

ne roce c.—Io 	.0 íO 	O 	CV"O 00 JOUO 	OO 	O 

j' jl:1 	:1... :r cJnc 	 • - y-' O, cc:0 cle iiroito o- 

do jiçr. 	 - 

9 cnt 	c rt:uries r 	
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EM GOIÃNIA 

Anhengo..., n. 0  3.272 2° .nder - .eI... 212/213 
Ed. Me.oyr 1sII•• - Fone., 2257415, 224-4752 
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( JUIZO DE DIEITO DA COMARCA DE PARAJAI3A -flATO GROS0 DO SUL 

(Cartório do 2Q Oficio) 

O?, no 80/79 	 Em 29/maio/1.979 

Do 	$ 3UIZO DE DflEITÍJ DA COMARCA DE PAÇIANAIBA woMS, 

AO 	* ExraQ $r. Dr. Juiz Presidente da Junte de Conci1ieço 

e Julgamento de Coiánia GO. 

ASEUNTQ $ Comunicaço (faz). 

SENHOR JUIZ. 

Pelo presente, expedido nos autos da 
Corta Predat6ria nQ 106/79, oriunda dos autos de Aço de ieclama 

ço trabalhista proposta por Manoal Tomaz de Oliveira, contra 

Viaço Estreia Ltda, comunico a V. Exa., de que foi de8ignado o 

dia 26 de junho p, ftud, a 14,30 horas, para a oitiva da tes-

temunha Heleno Curipedas Cabral, 

Aproveito da oportunidade, para aprosen 

tar a V. Exa., protestos de elevda estima e consideraço, 

A tencjo8amela 

/ 
WA 
	

R'RIGUES CONTRERA 

/ 	/ 
0 



( JUIZJ DE DI SITO DA C.T-1 49CA DE P  rtJAIr1TTØ GRO0 DJ SUL) 

(Carthio do 29 oi'rcio) 

DE INTIiAÇO. 	
/ 

Proc. ng 106/79 

'ist. 	191/79 

O Doutor VALTR 33E' RflRiU5 

C)NTERA, Juiz tia Direito desta Comarca 

Paranaiba, Etucc de iato Crosso do Sul, 
na roria da lei, 3tc... 

P-Ilanda a qualqur Ofici1 d •lustiça do 

te ILfzj, ao qa1 o pr er:c T:Ind:-o ?r entreque, exiedido 

nos auc eis Carta Prictria nP 1,11'/79, o7i- ,jnd2 da Cearc3 de 
Coi'nia, E3tidc dc ois, ex edJda n 	 ela Rac1arHço 

Trblhi3ta uc 	r,e1 Tnaz 13)1tuntr movo contra 

strsis Ltda, quo ar.i asu cuiprinate an dri ja nø 	ciiarlg, — 

Eta;o Rcgizjvia 	GulchZi ca Jiaço Ectrcla Ltd, a proceda a — 
itima;o dc Holenc Eurpdos Ca'ra, paLa que comproce prar 
te QsLj Juízo na proxira dia 26 de junho as 14 9 30 haras, a 
im de prac3tar depoimento nos autos acima mencionada. C pr --

es. Dado e passado nesta ciJade a Comarca de Praniba E 	elo 
de lato Gro3so do Sul, aos 31 de rnai de 1.979,*  Eu 

eec* juramentado que o datilogra?ei,e subscrevi. 

jo 
O 	Juiz 	de 	Direito 

se' R. ContL-era. 



( JL!IZP DE DIREITO DA GWAOCA DE PARAJAIB -MATO CRO3SO DO SUL) 

(Cartcrjo do 29 Oficio) 

/0 
-iAJDAD0 DE INTIVJÇo. 

Proc. ng 106/79 

ist. 	191/79 

7' 	 O Doutor VALTR JOSE' RODRICtJES 

1!. ao uiic 	------------- ---- 	 tRA, Juiz de Direito desta Comarca 

t) 	 .... 11S6araaiba Estado de Mato Grosso do Sul, 
aranaibs,.6 x2 / 	/ na forma da lei, etc... 

DI 	1 

/ 	 Manda a qualque2r Oficial de Justiça das 

te Ju{zo, ao q..iai o presente mandado f'or entregue, expedido - 

nos autos de Carta Prucat6ria ng 106/79, oriunda. da Comarca de 

Goinia, Etdo de Coias, ex,iedida nos autos de Rec1amaço 

Trabalhísba que Manos! Tomaz de Oliveira move contra a Viaço-
Estrela Ltda, que em seu cumprimento se dirija nesta cidade, - 

Estaço Rodovia - Cuich da Viaço Estrela Ltd, e proceda a - 

intimaço de Heleno Eurpdes Cabra, para que comparece peran-

te este Ju{zo no proximo dia 26 do junho as 14,30 horas a 

fim de prestar depoimento nos autos acima mencionado Cun ra--

se. Dado e passado nesta cidade e C o marca de Parans ba, 3tado 
• 	 do Meto Grosso do Sul, aos 31 de maio de 1.979. Eu______________ 

• 	- 	 esc. jurementado que o datilografei a subscravi. 

O 	Juiz 	de 	Direito 

1 
' R. Contrera. 

fic/ 



Trm.o 	de assentada:- 

As 14,30 haras do dia vinte e seis 	de 	junhó 

de mil, 	noecentos 	e setenta e nove 	(1.979), 	nesta 	cidade 	e 

Comarca da Paranaibe, Estado 	de Mato Croaso do Sul, 	em a Sala- 

das audincas, 	onde presente se achava o ít, 	Juiz de Direito 

da 	primeira 	vara, 	Di'. Jose 	,digo, 	\ielt.er 	José 	Radriguras Contre 

ra, 	comigo escrivio 	da seu cargo adiante indicado e que este - 

suoscrevo, 	compareceu a testamunhi abaixa qualificada a fim de 

prentar seu danoimanto nos autos do Carta 2recatrie oriunda - 

do Ju{zo @residente da Junta d9 Conciliaçeo e Juloarnento da -- 

Comarca de Coisnia, 	Car 	ta 	da Coias. 	Do que para constar, 	la 

vrsi 	este 	trrno que 	ido e achado cnforme vai devidamente as- 

sinado. 	Eu esc. 	juramentado que o datilag- 

graf'ei 	e 	subscrevi. 

Testemu.njaa: - 

ESLENO EURIPDES CAIBRÀL, brasileiro, solteiro, vende 

dor de passagem, com 21 anos de idade, residente em Goiatuba - 

Estado e Goias, sabendo ler e escrever, aos custeme disse nada, 

inquirida e advertida pepo IYLI. Juiz prestou seu depoimento oral 

is e reduzido a termo pela forma seguinte:— Que o epoente atual--

mente trabalha no Guich6 da Estaçao Rodoviaia para a Empresa 

Viação Estrela Ltda.,Que o depoente conheceu o reclamante Ma-

noel sendo o seu colega de serviços na referida empreza; Que o 

reclaante exercia a função de motorista; Que o depoente tem - 

conhecimento que oreclamante foi despedido da referida empre-

sa; Que o reclamante fazia muitas erradas nos serviços , eendo 

' certo que vendia passagens gencidas; Que o eclamante forçava - 

o depoente a carregar passageiros sem a respecttva passagem ;-

Que o reclamante quando o onibus estava completo na sua lota--

ço permitia passageriso em p, eem a cobrança da respectiva - 

passagem; Que o motorista reclamante deste passageiros que fica 
vam em pe cobrava a respectiva passagem ficando com o dinheiro-

em proveito propro; Que o dinheiro arrecadado com essa fraudes 

o motorista dizia para o depoente " que servia para comprar --

cigarros e o leite , sendo que assim no precisava mecher no - 

salario percebido"; Que o motorista pedia ao cobrador para que 

ao assiiialar o verso da passagem o fizesse de forma leve, afim 

de que a referida passagem fosse novamente utilizada para reven 

da , no percebendo o passageiro o coletivo essa fraude; 
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PODER JUDIIIRIO - JUSTIÇA DO TRIBILHO - 3 9  REcIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. JCJ NQ s, / 79 

Aos 02 dias do ms de 3U1L10 	 do ano de 19 	s 12,37 	
hs, 

em sua sede, reuniu-se a J-Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goini sob a Presidncja do Dr. 	Herácito Pena jimnior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 
Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao Gemes de Amerim 
Vogal representante dos empregados, para 	i:estruço e julgamento 	dél 
rec1amaço ajuizada por 	MANCEL TOMAZ DE OLIVEIRA 

contra VIAÇÃO ESTRELA LTDA. 
relativa a 	aviso, etc. 

no valor de Cr$ 26.190,73 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	presentr ambas. O rect., . acompannacio da advogada 

Edna Maria de Beesa e a recda. representada por Jos Valentins 

que SE: fez acompanhar dc advogado Luiz Carlos Pimental. 

O advogado dQ recda. disse que desistia da Carta 

precatónia inquiriri6ria enviada a Goiatuba, soraue a teste-

munlia cue lá seria ouvida, está presezite. 

A seguir, sassou a Junta a ouvir a testemunha da 

recda., Sr. Euclides Maurício de Lima, bras., solteiro, com 23 

anos de idade, condjtor de 6nibus, residente e dorEiciadc 	- 

Rua Esplanada, s/nQ - Goiatuba - Go. Sabendo ler e escrever. 

Aos costumes disse que queria que a reoda. ganhasse a causa. A 

vista 	dccl araço da testemunha no foi tomado o seu dec imc•n 

te (cP .\, art. 6-05, 	39, inciso Iv). Nade mais. 

Jiei Presidente 

1 

A seguir, o advogado da firma recda. protestou sob 
l.  

o fundamento de que a )ergunta a reseito do interesse no lití-

gio no havia sido feita com a devida clareza qara o entendimen 

te da testemunha de aouco esclarecireejit:c. O 126. Juiz Presidente 

disse que a indagaço tinha sido feita com a maior clareza possí 

vel, :or isso, ngc iria ouvir a testemunha já ouc.a mesma era - 

susoeita em faca da lei. 

A sejir, indagado o advogado da firma recda., Port 

ele foi dito que nada mais tinha a requerer, selo que o 124. Juiz 

Presidente encerrou a instruçc %  j que o recta. dissera antes - 

AT-l-1 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCU.JAÇAO E JULGAMENTO 

que no tinia erova tcstriL.nia]. a :roduzir. 

Razes $inais, orais. 

ienovada a proDosta de conci1iaçc, no ioi aceita. 

Pai julgamento $oi d55ignadO o dia 12 do corrente, 

s 12, 29 he. , cientes as eartes. 

Neen main 

Eu, 	 datiogra .i a 

Ir 
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PODER 	JUDICIRIO 	- 	JUSTIÇA 	DO 	[RARLHO - 	 3 	REGi[) 

ATA 	DA 	AUDIÉNCIARELATIVA 	AO 	PROC 	JCJ 	1\1 9  02 	/ 79 

Aos 	dias 	do ms 	de 	 do ano 	de 1979 	as 12,29 hs, 

em 	sua sede, 	reuniu-se 	a 	15 Junta de Conciliaço 	e Julgamento 	de 

, 	 sob a Presidncia 	do 	DrQ 	S0j5 .d::rLO 	Jd5iÍiO 

M'I0 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs. Danoci Voaiia 
Iogal 	representante 	dos 	empregadores, 	e Ganias 	(e 	icrJni 

dogal 	representante 	dos 	empregados, 	para 	iintçn 2 jLlJam2n.tc da 

1, ec1amaço ajuizada por 	(EJ 	10J5 	DE GLIVEIhA 

contra 	VIAÇLQ E3?hELA LIDA. 
relativa a 	aviso, 	ctc. 

no 	valor 	de 	Cr2ci3.:L90,75 
Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem 	do 	MM Juiz Presidente apre 

goadas 	as 	partes, 	ajc 

A 	cajuir, 	Poita o 2a1LLror1o, 	Pai aro.?oria a sepuin 

t•c 

JUSTA CU2A. O ato 	iiobidadn 	Palta jravicni- 

oSesdo cue provano, o ccareoador tem o direito 

s C 	ca com jaata calona. 

Lic. Se o d•bito salarial í com :nsado e lopo o 
dato, 	daPonitodO 	dispas iço da 

iprcjodc, ;io h dc na dalor cm dobro sai anal. 

Vis tcni 

OEL TOI5 DE CLIVEI5S, qualidicndc aos autos, a 

17, oa a aros anta aço trabalhista contra o lima VIAÇ2O ES-

9255LA LDA., oito mosto Capital, pretendendo o recebimento (O 

aviso anívio, 132 sa1ínio, lc'ria:, sai io-2os1ílio, saldo sala 

nial, manousos no 9ozados o PGT. (cor; 10;), via de  

c62ij0 01, tudo COUPOrSIO cor!sta da: dls. 2. 

DePendeu-se a ocp:cosa sustentando em síntoso, o se 

giinto case o recta. tinha sido (--- em itido coa junta causa; Ue 

nepava o trabalho em dias de $0190; que reconhecia apenas o - 

direito ao saldo salarial de quinze (15) dias e ao sa1csio—$a 

mília num Lotol dc h3l  .302, 71, tudo camdonae desor ito na (dc 

na da dl:. 7/0. 

O processa dai instruído CO provas tontonimhal 	o 

ciocurloatal 
(ni 	

) 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABAlHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	
l 	'T) 

ionívci a cosciiiaço (2i.. 	odO) 

Tuo vis trio ri 	anais. 

-- 	 -, 
. 5 	CririC 726U_ :I 1 i55' sirjr_c 	ji..0 

orrrlii000io ii, I odiaticiada 	riroCos so tirabnlhis ta roai Cii a 

rrova obt:Lda antrO jucicirilocsito. Assirr, os os iria lado as da 

clsaçosia :i. o c o drividosa vai ia, por ontro, atrnvs. das 

inuoroaças potriias pci! a t ar; t smnurhri llLIf O 	 CA3I 

via do O. Proontor ia, choja-sa cio pronto . crinclvsc ia 

o rscl aorsrta, na vasiaic, nia incrsotansntc, causnui.; pra-' 

ao :rircacTor (v. Pio * !O/v.), irindri calva, rios isso, - 

rara der;is oo . Dos sri noiri, ontonacrrzas. Giro riraticrida a Poita' 

rirrvia sino do irrprobicindo, alt rrnativa no Cavo o sm:seoa 

ic:sitir 	aros ooi.uio j r suo o abiiao;arita a contrato 	traba- 

lho sopousa no al nse::rts condiancri ri dos 000roconrio cato :oo - 

reais : p555 oval santos asrucJc. Assiue, isprocadantos o iO co rio 

cl.icoo. do roirro prvio, l3 oolrio o 2riao rsaososcionriir 

dos sino o 	libo:ocoo ?GTS. isolo c3i 4 o 

2 * O rocl ri anal nc :alo. 	a2nuc 	 a Cor 

• . 	 isulhiro:: 	dia o dcii riiri 	ali G;ii o or;ranrrl . Aos is, sou oridi 

- 	 1 	 1 

'LY 	Ï.55GOii .. . 

• 	 i5iL) 5r,) 	 •r - 

o :rl ari ai, illc:o otiaa:Ïo provas. do -suo ir r:ua Cnn 	5o.. tanha iii- 

s.oitc o seeclaranti irCOO O oupc:ciO: riri cc..........riria na ociosa, 	- 

t se-sri tais riascuriros corso -sai Ciri, jr :uo o rorricectivo valor 

O :CY)OOitO(iO ir 	 csbiio soa :s.rie dc dirsi Cri (Pio. 7/O, 1 O a 

:I000CCilt.—O-o mal; oseru-ur' - .- re:otcniirioolss , :,rrrs h. rio se da 

1-Is 5 dobra :alarinl sois alita a oo:ouiuo-ao do 	 Co iOi 

o itaru) 	ii....oosicc do o; rorSodIrcI, loiro-ri so:ui, 

rio r;oos- 	(v.  

luta sostri, ro:oiv ei rio Cri 1 JCj. , «ir vc rs.urr: evr- 

cal; isso 'rco - i - et. 	riras -cisC OOCiT) trabalhi ir Co- o o ir tula 

da por hoscol ioria da Olivaira contra a sopresa Viaçouitrci 

ii Ijt(iO. 

Oro trio solo racla;rarit r na irsscrta 

(sobras sobro 	valsa is amoS 

OF-1-6 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Golania 

Notificação n. 28 52/79 

Em 17 de  julho 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 12 	de 	julho 	 de 19 79 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 Mai oe]. Toniaz de Oliveira  xx 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente 

Chefe de 8ecretarh 

Ao limo. Sr. 
Viaço Estrela Ltda. 

Rua Ipirarga ng 122 - 3airro Ipiranga 

Nesta. 

04 	o,, 

NO-1 -2 
	

qA- 
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CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesfa data  

4 

J2koLO 	- 

G.iinia, _L8 de_Q. 	 de 19 ,  

- 	

CHEFE DE SECRETARIA 

W4,  
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

C0NCLUSO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

1 nt. 

	

£ 	 Go/23/08/79. 

Assistente do Diretor 

Aprovo os cIcuIos elaborados, para os 

	

4 	fins de direito, fixando a condenaço em 

Cr$1.088 , 00, sem prejuízo de nova atuaIizaço. 

Expeça-se mandado de execuço. 

tz
G23/08/79- 

do Trabalho 

'14 
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FEPBLICA ]?iJDRATIVA DC BASIL 	 Atr 

CCijARCA DE CCIÀTtJBA 
STÃDO DE GOIÁS 

CART6RIuDE CRIEE SELTS AXCS 

Regs. Livro sob n1270/79 

VERA UCiA ADVES VIEIRA 

-v.SC REVETE JUiENTDA 

CARTA 	iREOATÔ•RIA 	INQUTRIT6RIA 

D E P R E O À N T E:JUI2 DE,  DIREITO DA OCiÂhOA DE GOINIA 

D E P R E O A D O: JUIZ DE DIRITO DA OCAECA DE GCIATIJBA 

E 	O 1 :ANOL. OiAZ. D  

O L 	A O:Ï TLÂDA 

2 2 

Aos vinte e Cinco de maio do ano de 
mii nç':vjc entoa e setenta e nove,(25/05/1979),nc. meu Cart6 
rio nesta cidade de Goiatuba,Termo e Coixirca de igual no-
me,E9tad-o de os d,,,, climentos que adiante se en-
c ontrar. 

=EÀ DJOIA AL]4 IEiRA= 
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PRECATORIA 	N9 45/79 

INQUIRITORIA 

_Ltz_ 
,s c&ccc, () 

 
Expedida pelo MM. Juiz presidente da Junt,y' 

de Conciliação e Julgamento de Goini ,97 ' o 

Tuizo de Direito da Comarca de Goiauba — 
Goiás. 

44 -ts C c 

Heracito Pena junior  

C A R T A 

1 4  

F V '' -- è_ C"- p 1- j..a- 

Juiz do Trabalho,Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goinia, na forma da lei, etc. 

A V. Exa. MM. Juiz de Direito da Comarca de Goiatuba — Goiás 

•.. •e..•...ø ............ .......................................0, 

ou a quem suas vezes fizer e o conhecimento desta pertencer. 

FAZ SABER que, perante esta J.C.J. de Goinia,foi proposta 

açotrabalhista por 	ManpelTomazdeoliveira ................... 

contraViaçoEstre1aLtda....................................... 

processo JCJ n9606/79 ............. e tendo sido requerida(s) a(s) 

inquiriço(es) da(s) testemunha(s) Sr.(s) Euclides Maurício de — 

LimaeNairpiresMendonça....................................... 

.......... podendo ser encontrado(s) 5 RuaSoPau10 

n2 1.152 e Av. PresidenteVagasn2 1.356,respectivamente ......... 

..................
.... ...... •'••,tudoconformeinicialecontes- 

taço em anexo. 

Em virtude do que mandei passar a presente precataria, que 

lhe sendo apresentada será servido por-lhe o seu respeitável CUM 

PRA-SE,e, em seu cumprimento faça citar a(s) testemunha(s) aci 

ma menciona(s) para ser (em) ouvida (s) nessa cidade. 

Assim sendo fari justiça as partes e a esta Junta especi-

al merc. 

Secretaria da J.C.J. de Goinia,aos 	15 	de 	maio 
de1979 	.Eu, 	Tc. Judiciário "a,'tlatilo 

grafei a presente e,eu,  

biretor de Secretaria, subscrevi.
fIII  

Juiz Presidente 
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Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás 
RUA 20 N.Q 634 CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURIDICO 

't- Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Condillaço e Julgamento de Goiânia - Goiáz 

Mano ei Tenaz de Oliveira, brasileiro, casado, motorieelente e domiciliado 

dRua Toff nQ,449 Golatuba - Go. 
via de seu(s) advogado(s) (ÁIJ), inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.' 4097 	, e com 
escritório profissional á Rua 20 n.°  634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 
V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra viaçao E3trela LTDA. 

estabetecidadRua Ipiranga 122 Bairro Ipi-
ranga, nesta capital ,pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em 03 / 05 / 77 1, e demitido em 15 1fevereiro i 7 9 /,seu salário 
deciarou-seoptahteaoF.9.T.S. Cii 3.430 1 00 mdia (3.150,00 + comioao). 

O reclamante, desde que foi admitido na empresa nunca ti rou folga. No dia 15 de fevereiro ultimo o cobrador do 6nibua em q qu ue trabalhava tirou assagens cobrando a mais do passageiro, e, a 
reclamada deu suepensao de 5(cinco) dias para o cobrador e mandou o reclamante embora por justa causa, ficando assim, o mesmo de prejui 
zo no que conoorne a seus direitos. 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con- 

fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 
processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 
Aviso Pv10 Cr 3430,00 14 	3alario Cii 87000 
crias Proporcionais 

Salarjo de Fam{lja 07 cotas 
Cii 3190,00 

Saldo de Salario 15 dias 
Cr 
Cii 

429,45 
174000 Polgas 	Trabalhadas Cr, 9744,00 FGTS ÂM 01 ou sua conversao em dinheiro 

10% PGTS 
Cr 6124,80 
Cii 612,48 

TOTAL Cii 26190973 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de Gr$ 26190,73 	,inte e seis m mil cento e noventa cruzeiros e setenta e troa centavos. 	 ) 

Termos em que pede 

Espera deferimento. 

0 

Goiânia, 06 / março 	de 199 
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ADVOCACIA 
CIVEL - CRIMINAL 

Qatilho C)9a,.ias 9. 	aspt, 

Daii1 	ersara Oinim  

- 	 1 

:Lvnto 	)1:-'j3 tu r1.-s 7 0 roci'--- 

n-tc flO LOlflL3 pci ro r'S trth1iou. 

o o fez viu—se do1rIs componin&1os em um 1in Li1 110 ;ii-

b1ho. 

Com r orneir-no min110 do 2r'1'2iOC, 

oorron1erLer 15 1i - s o o 	iri!O 	 IT, icxeio - 
r1 «ø O31JO )r'zO so rcocrhocIJ-'s 	1r ±CC 	 05 — 

•t-s preci -'s, to 1iro o ct'rt 	ic C1,8C2,7(;r- 

 

o4 	 j rO 	 O Oito cr tr'- 

vo) , co1ocro—c 	 J 	 cor.cr- - 

rcoios 

cuc  

T2 	cc-1 	C 	 CV 	o OOU 	cTc:, C 

j-' juIr: 	cccn;o - 	ci' - 	cc:30 •e Jiï 

U 	jistiç-. 

i:ontc -c rti 	tom3 	C 

E3 

,'- 

EM GOIÂNIA 

Av. Anhnng..s., n.° 3.272 • 2.0 anclar - uI.. 21221$ 

Ed. Mesoyr 7.11.. - Fon.., 225-7415, 224-4752 
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G.iatuba, 06 de junh. de 1979. 

Me.ritissirne Juiz, 

PeLe presente,per deterrninaç. de Mlvi. 
Juiz desta CsmRrca,csmunicj a Vossi Exee1ncia,que f.± designad* 
e dia 28 de junho de 1979,s 15:00 h3ras para sereii euvidas as 
testemunhas: EUCLIDES 14AURCIC DE LIMA e NAIR PIRES ENDCNÇA,ar± 

r1ad,s nes sutes da Aç. Penal,que move a Justiç2 P6b1ica dessa 
e 	 - 	- 

Ceciarca 	
-.--

c,ntra VIAÇAC iTLLA LTiiA,ei-n que figura cm 	reclarnan-' 
te Maneel Teinaz de O1iveira,cenfrnie Precataria criunda de8s2 Co-' 
marca. 

• 	 Sem sutre metie, nj,, resento a vessa It 

Exce1ncia es meus pritestos de elevada estima e cncideraçs. 

Atenciesainente, 

J L4Á u4i2 	tL12 	QÁY' 

=/- VERA LICIA 	ALVES /VIEIRAJ=/= 

=/= Escrevente 	Juranientada=/= 

Ai 

Exzns Ur. Dr. 	 - 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

GCINIA-G0 
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COtARCA DE GÔIÃTUBA 

ESTADO DE GOlAS 

CARTdRIO DO CRIME E SEUS ANEXOS 

-.- 

M A N D A D O 	D E 

N20i_/79 

N O T 1 F 1 O A- = = = = = = = = 

r. 

t,4ÁQ- 

o 
O Dortor Augusto José Alves, Juiz 

de Direito desta cidade e Comarca 

de Goiatuba,Estado de Goi&s na for-

a da Lei, etc... 

MANDA ao senhor Oficial de Justiça 

desta uízo que,em cumprftiento ao presente mandado, estando 

devidamente assinado se dirija nesta cidade, sendo aí, INTI 

ME as testemunhas: EUOIILS 	 D 	:x, brasileiro, 

residente & Rua So Paulo, 0 1.152, 22)- NAE IEF 

j, brasileira, residente i Av: Presidente Vargas, 01.356, 

comparecer perante este juízo, no dia 213 de ubo, r6d, 

i5OO hora, a fim de prestares depoimentos nos autos da 

Carta Precat6ria Inquirit6ría n2  1270/79, oriunda da Comar-
ca de Goi.aia- Goiás, em que figura como Reelzmad. Viaço 

• 	 Estrela Ltda. 

"CUMPRA -S E" 

•Dado e Passado nesta cidade e Co- 

iarca de Goiatuba, 
I  6 stude D e GoiÁs, aos cinco dia do Ms 

ju ho de qoAo dehum mi novecentos e setenta e ieve. Eu______ 
YcNJ  Escrevete Juramentada do art6 rio 

do Crime, que o datilografei e subscreví. 

CN- 
A 	JOSÊALVES = 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO. 
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CERTIDÃO DE INTIMACjO E NOTIFICAÇÃO 

Ceritifo eu, Geraldo josé de Siqueira Oficial de justia, que 

em cumprimento ao mandado em frente, dirigi—me nesta Cidade . 

Venida Presidente vargas n2 1,152, nesta Comarca precisamente s 

13 horas,E ai sendo, deixei de Intimar e notificar 

1010 D.LLLi., em virtude de no o haver incontrado neste indereço 

indicado nem a casa no exeste e nem este numero sendo informado 

pelos vizinhos que o mesmo 6 desconhecido, na quel local, n.o 
sabendo onde possa eer encontrado, diante da informação deixei 

de intimar ou notificar o mesmo, em seguida dirigi—me na Rua - 

So paulo no inderece indicado tambem no foi incontrado a casa 

e nem esta pessoa NAIR PERES MENDOA, no existe nem a casa e 

nem esta pessoa, conforme informação dos vizinhos, diente das 

informaçao deixei de mimar e notificar 0JCLID3UI0I0 	LI11A 

e LLJ 3 

Certifico mais que recebei o mandado as 13 horas 

de hoje em seguida dirigi—me ao local indicado nao foi pocivel 

incontrar. as testemunhas e o tempo muinto curto para cumprir 

a diligencia recebendo o mandado faltando 2 horas para audiencia, 

n.o 	pocivel digo no foi pecivel iricontrar no indereço certo, 

por este motivo que deixei de notificar e intimar as testemunhas, 

O referido 	verdade e dou f. Goituba 28 de junho de 1979 

Oficial de justiça 

dii igeincia nesta Cidade ___22! -----------CR$224, 00 
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AOS vinte e sete dias do mes de junho de um mii novicentos 

setenta e nove,(27/õ6/i.979),na saia de auctincia do Porum local 

s 17:30 horas,onde presentes se aciiava,o ii.Jiz desta Co•arca 

Iir. Francisco Elieser Lobo fieury,juntaietite a 	romutor de Jus- 

tiça,Dr. Vaidees hibeiro de enezes,coiigo,Escrevente Juramenta 

au a eu cargo adiante assinado,sendo aí,eito verba1ïente o pe-

dido de adíaento da auc incia das testeuunhas .Euciides aurício 

de iima e iair Fires endonça,eito pelo advogado de defesa,i'r.t 

Getiio 'argas ue Uastro,saoencio-se que ua dos advogados,se en-I 

contravu operado e de repouso e eie,com outra auãincia Já iarca 

da anterior ao nosso coiunicano,na esaa nata e eL, outra Comarca 

Com isto,o jdL.Juiz,ãeierinou o adiamento da auúineia para o di 

a L) ce. agosto ,as .L4:0) noras,enao assirn que inti'ar novaiente 

as testeiunhas aciva citadas.Nada -mais,do- que era para constar,t 

aandou lavrar o Dresetre tero,o aue lido e achaao conforne,vai' 

devidamente assinado,Eu   

crevente Juramntacta do Cart6ris do Crime,que o datilografei e 

subscreví. 

Juiz de IJireito 

0 

romotor de Justiça 
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G-iatuba,29 dc junho d9. 1.979. 

1ieritíssiirto Juiz, 

3ir7c-ine do presentc, ara ccmunicar-lhe 

que a audiência arcaa rara c dia 28 do corrente mes e ano,foi'' 

tranferida,ou ie1hor,adiada para o dia 16 de agosto de 1.979,por' 

irotivo de doença e de acu10 de serviço doc 	voados de defesa' 

sendo tabm que as testemunhas arroladas,nao foraw encoiatradas 

nos citados en'ereç3B. 

Na oportundade,peço que infre,por 

gentileza o novo endereço das mesnas. 

Na certeza de ser atendida ,agradeço an 

tecipadaente, apresentando os meug elevadoc pritestes de astimal 

e conciexaç Z . 

tencisaiente, 

9 /u Escrevete Juramentada Substituta"/" 

Ae 

Eo r. Di', 

Juiz de Direito da Comarca de 

GO INIA 

DRS/23 
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Of.NQ o((q /79 

Giatuba,29 de junh3 de 1.979. 

3enhres advogados de defesa, 

Pelo present 
data marcada para ouvi:' as testenunhas 

ree,flcou estabelecida pelD TM.Juiz de 
Francisco Elieser •L •:''y,que ser 

14:00 horas,. 

' 	etde 

 

,1nforianos-1hes que a nova' 

:uclides 1'iaurício e Nair El 

Diritc,decta Coarca,Dr.Fr* 
dia 16 de agosto de 1979,s' 

assim fica os eenhores,devidaente' 

a' 

* 	, 	.---•• 	 - 
Aprec.entamc .s nesta .pportundade,os nossos 

protestos de elevada estiRia e alta conciderua7o, 

Atenciosa-mente, 

/1). 	 e 

" /"scrove nte Jura-tentada u1st ituta" /" 
Acc 

Srs, Dre. 

A.vegadee de defesa 

Gettille Vargas de Castro e "Paul ,3'Ferretra Diniz 
AV,Arihanguera,NQ 3.272-29 andar-salas 212/213 
GO IIA-GO 

DRS/24 
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TIJ(C E DEL LSDA., nos oitos d Cir 

tn Prect5rj jro oitiv ds testerrunhps Ducli-

des Eourfcio e Daix' Pires, extrn3n dos . utos d 

recuç.o 	bn11iit que 1110 fz iDADOEL TOEAZ' 

DE 0LIVEiE, perante a 1 J.C.J. dosta Capital 

vem requorer a V. Exa., via dos seus odvcndos 

infr- 	indos, a. dcci 	nci do depoizento da 

ias tornnhe, um vez que 	ela .rçao 	qunl me 
truirine jÇ foi deejdjdn Dor ecntenC,!. 

Doquor, outrossim, seja devO1vjJ' -

I'recria ao Juízo Depreeete, pera as formeli-

ddes lan-ole. 

3oo Torsos es que, 

P. Deferimento. 

02 de 	do 	'9. 

/ 

17 

uAyy- aTfas ci soe 

O 

ADVOCACIA 
CIVEL - CRIMINAL 

dtIk* C19c.gas e 

ar16S gD,nenI 

Si. DT. Juiz de Direito dn. Oooyci de 

Joiub(o). 

— crtrio rescciivo 
( 

VIP 

•1 

EM GOIÂNIA 

Av. Anhng..er, n.° 3.272 - 2.0 end.r - ..I. 21 2/213 
Ed. Mo..oyr TeU.. - Fonea, 225-7415, 224-4752 
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Expeça-se mandado. 

GoL'3/O9/79. 

JTuz:; do Traba Iho 



C A R T A 	PRECATÓRIA 
	

N9 	73/79 

EXECUTÓRIA 

DEPRECANTE: Juiz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia. 

DEPRECADO: Juiz de Direito da Comarca de Goiatuba - Go. 

O Dr, 	 Heracito Pena Jnior 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessrias provi-

dncias, no sentido de ser citado (a) 	MANOELTOMAZ DE OLIVEI 

, 

com endereço a Rua Teff, n 9  449 - 

,na cidade de 

GOIATU2A 	 , Estado de 	GOIS 

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importncia de C r $1.088,00 	 hum mil e oitenta e oito 

cruzei rosxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

referente a Custas processuais e emolumentos 

d e v i d a 

no processo JCJ n9 	606179 	em que so partes Manoel 12  
maz de Oliveira 	 contra Viaço Estrela 

Limitada 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, ate o final. 

Assim agindo, prestarã V. Exa. serviço ã Justiça. 

Secretaria da J.C.J. de Goiânia, aos 	lO 	de setembro 

de 979 ,eu, 	 K7_::AÁD1ret0r de Secret. ,datilogra 

fel a presente e, eu,  

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

Juiz Pre1Tente 

1 	

., 	 3 
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CONCLUSAO 

Nesta dr 	
cs pr3ntes 

auto5, 

Goina,L3 	 e i9 

L 	LCR1IARIA 

e 

a 

Solicite-se inforraaço do 
Juízo deprecado. 

] . dez. 79 

JuIV do Trabalho 
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	 de Goiânia 

xxx xx xxxxxxxxxxx 

1242r79 

	

21 	dezembro 	79 

Exmo. Sr. 

Através deste, solicito de V. Exa., informa-

ces sobre o anr1amento da Carta T'ecat6ria Txecut6ria n. 73/799 

extraída do processo 1f JCJ. n.0606/79, entre partes Ianoel To-

maz de Oliveira - recte. e ViaçõEstre1a Ltda - recda., endere-

ça a esse Juízo em 13.09.79. 

Atenciosamente, 	. \ 

JUIZ 	TABALH0—PR'SIDENTE 

A 14 JCJ. DE GOI.ANIA 

Exino. Sr. 	 tkÍIDAt 
Juiz de Direito da Comarca de Goiatuo • 

au,sp..êacti supre iev*s 4.2"Pok  
.3-j.523 

	

othis, 	L 	O / 	I'.Q 

r' 
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de Goinia 

Av. Gois, 382 - 22  andar - centro 

v2 

514/80 

presente, solicito a V. Exa., informa 

çes sobre o andamento'da HÇarta Precataria Executaria n 2 ' 

7317, extraída do processc l JQ. de Goinia nQ 606,'79,-

entre partes anoel Tomaz de 01 ivéipa ecte. e Viao Es 

trela Ltda, recda., endereada a esse juízÓem 13.09.79. 
Aguardando uma resposta par's o mais breve 

possível, subscrevo-me, atenciosamente, 

Juiz d Trabalho - Presidente 

d 1 2  JCJ/Goinja 

GERTIDAO -- 
$trf1co que '-. 	 data of expdt&' 

øfl!O 	 'u':a airsv63 do Rak 

15' 

- 





Exn. 

eIo presente, solicito a V. Exa., infor 

4 - 

11 

XXX XX(XXXXXXXXX 

830/So 

maç;es sobre o andaronto da Carta irecntria Executrio n- 

73/7), entre pirtcs onoe1 Toraz de ol iveira e Viao Estre 

'. 	( ' Ia Ltdaa, processo 1 1  JL.J. fl c  oOÜ/7). 

.\tc/nc i osamente, 

*4 	 -- 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Em,  

E JULGAM[IT 

3 7 AGO 1981 

" 
Goiâffla - Goiás 

T 
'•----- 	 -k 	 —: '- 

j4AJ 	
c. 	- 

Ju i z, 

- 

co .i nho o !. Exo. ci o .erorfi co do ex- 

rcc do .o orrejcor 1 6 Gero 1 LO JUSti çO O LStOdO 

Gol os, o rcsc to d Oorto 'rccori o n 73/7 desse 	. Junto 

do ensejo, c,nrcsento a V. xe. roestos 	dc 

-S 	 - 	
3 o - 
_. 

r 

T5<  11 ii 	dEdT 	ii 	Td 	LT 

Jui z res i dente do Tribuno dej ool 

do Tr0belho da 	 ioo, cr funçeo 

corredorc 

do 

rø 3r. 

ir. 	TO 	J1 IC;' 

.. 	Juiz 	1, ('SiLflto CO 

1 	Jutt dc onc 1 1 1 000 e Ju 1 	cnto 

- 

0F - 1 - 1 

'4 
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30JL 135 	0183L6 
ESTADO DE GoIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Oficio n9 DSG. 

Processo AD-06/81 

FHH 

Goiânia, 10.07.1981 

Exmo. Sr. 

Dr. Alfio Amaury dos Santos, 

DD. Juiz Pres'dente do T.R.T. - 3 2   Regiao 

Belo Horizonte - MG 

Ã Corregedoria 
Em, 30/07/8 

- 	c 

Custódío cí1ert0 de 	
reitns Lustesa 

Juiz p ras idsnta do Tribufli ReDflai co 

da 3.a Rola3 

De ordem do Exmo. Sr. Desor. Corregedor Ge 

ral e atendendo ao oficio TRT - SCR/ 3-114/81, de 22 de maio 

do ano em curso, passo às mãos de V. Exa. fotoc6pias de expe 

diente do Dr. Juiz de Direito de Goiatuba-Go, informando so-

bre o andamento da carta precat6ria em que são partes Tomaz 

de Oliveira e viação Estrela Ltda.,, expedida pela JCJ desta 

Capital. 

Atenciosamente, 

Dr. Odilon Leal Corria 

DIRETOR DA COORDENADORIA 

- .----- 

glsc 



Cdr"LDORIA GERAL Dh JUSTIÇA 

FRTOCOLADO 

L 4~6'daz~ 
ESTADO DE ootAS 

PODER JUDIDÂRIO 

COMARCA DE GOIATUBA 

JUIZO DE DIREITO 

CYY 

J. a concFisa-.-----------  
LS 

Em 	f.  5 7 416~ 
/ 

~k- 
Des. 	orrd / 'Uera1. 

DfíciO n Q 	/81 
	 Goistuba Go., 30 de junho de 1981  

Senhor Corregedor Geral: 

Tendo recebido na data de hoje o Oficio flQ 

DSG. L197/81 , de 22-06-81 (Processo AD-06/81), 
rferenciorido Carta - 

Precat6ria expedida em 13-09-79 pela lu JCJ de Goinia, sendo partes 

MíNOL TOlÍAZ DE uLIV e VInÇO LTD O , informo a Vossa Ex 

celencia que, segundo apuramos junto ao Cartrio do Crime, a Carta - 

Precat6ria de nQ 1.321/79, foi devolvida ao Juízo Deprecante, junta-

mente com o cuantum da execuço. Posteriormonte o Juízo Deprecante 

devolveu a Precatria, alegando o no recebimento das custas da dívi 

da processual (documento nQ 01); em seida, a Escrevente do Cart6 - 

rio, em data de 10-03-80 1  oficiou ao Dr. Hercito Pena Junior comuni 

cando a remessa do dinheiro por ela recebido, comprovando com a foto 

cópia do recibo do Correio local (documntos ns 2 e 3); ja'em datat 

de 09-02-81, chegou a esta Comarca o Ofício de nQ TRT_SCR/3_22/81,C2 

municando o encaminhamento de uma determinada copia xerogrfica do 

Ofício nQ 61/81, da Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia, a 

qual no vio anexada ao Ofício, motivo pelo qual este Juízde Direi 

to (somente ento tomando conhecimento do problema, pois passou a - 

exercer funçes de substituto legal em Goistube em 03-02-81) d termi 

nou que se oficiasse ao Juízo Deprecante, solicitando-lhe esclareci-

mentos, o que deixou de ser cumprido, segundo alega a Escrevente,por 

acimu10 de serviços em Cartrio 4  

Ourossim, informo, 	oportunidade, que o 

Carta Precatria est 	GUtLDflNDO, em Cart6rio, que o Juízo Deprecon- 

te se manifeste, tendo-lhe sido enviado o comprovante da remessa do 

dinheiro recebido, conforme o ofício. 
Em 02 de fevereiro do corrente ano, rece- 

bemos o Ofício n TRT-SCR/3-22/8i, de 02-02-81, do I-i, Juiz Preside 

te do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regio, Corregedor (cópia 

xerox - documento nQ 4)0 Nele despachamos, como consta:"Junte-Se aoS 

autos. Imediatamente conci.usos0 Goistuba, 09-02-81 101  Somente conclu - 

sos em 31-03-81 7  despachamos, em seguida: "A cpia xerogrfica a que 

alude o Juízo Deprecanté no acompanhou o ofício. Oficie-Se com ur - 

gncia, para esclarecimento, inclusíve encaminhandO nova cpia dos4 

segue lis. 2 



- 

J. -7 

FL335 1  

ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE GOIATUDA 

JUIZO DE DIREITO 

Lis. 2 

encaminhando nova cópia dos ofícios de Lis. 9 e 10 (correspondeflCia 

registrada) para solucionar as dúvidaS". (c6pia xerox documento n- 

05). 
Tais so as informaÇEeS que posso pres - 

tsr a Vossa Excelncia0 Prevaleço-me do ensejo pora externar-lhe - 

protestos de alto apreço e distinta consideraÇO. 

/L es 	Paula 
ejjIUjZ DE DIREITO 

4. 

ExcelentiSSiflio Senhor 
De:ernbargadOr GERZLD0 ChIPIi'i B0RGLS 

DD0 Corregedor Geral da Justiça 

Goiânia- Go. 



, 	 P.J. - JUSTIÇA DO TBALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

T'JT. Juiz Presidente 

	

Equivocado, dada vazia, o 	Juiz de Piraito da 

Comarca de G-oiatuba—Go, are seu offcio de fiz .63 (xerox). 

A urecadSria'devolvida ao Juízo Deprecante,un-

-á 
	

tamerte com o duntum da exnduço' , 	simplesmente a intui 

zidória da fls.43, squzl n5o foi curriorida, sendo de se no 

foi devolvida cern e. soiicitaça desta Junta. 

esmo sem o cumprimento da citada precatória, a 

ta,senso Torrnano o seu cOnvenc±r:icndo, JulfOu a causa 

adodendo a improcedincis do pedido. 

Decorrente do tal in1r:serdo, trnsito em 

outra recztárirr, éxecútória , sara Joiatua foi emoedida 

- /Q9/79, e dó ho 	s7o Cl evolvija. 

c e eu exposto, projpOnhO, data vendo , a V • 

solicite ao TDl. Juiz Desrecsdo 	devoluço da eroca- 

es mot6nis , se ó us o tundum jó se encontra ccunrccdo, 

e 	em - .. e 	se rI  icrc e e: linhas volvidas 

Tooclue , 	sl: -nerior coccsii eeeo 	. _e 

'e 

imOCY tt e  3 ecce te. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço concusos os presentes autos 

MM. Juiz Presidente. 

Aos 	/tí d3 cc//_ d 9 / 4C 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSOS 

--,,-'--- 	-, 

/ae osdo/ul. 

*ERÃ CITO PENA JUNIOR 
Juiz do Trabalho la. JCL-G.oiâM 

OF-1 .6 



É- 
	

n 

de Goinia 

Av. Gois, 382 - 2 2  and.-centro 

651/81 

I8#,»aoosto 	81 
' 

Exm2 . Sr. 

Pelo presente, solicito a V. Exa. a devoluço, 

aps o devido cumprimento, dos autos da Carta recatria Executa -

ria n 2  73/7, relativa ao processo IJ JCJ- Ooiini a n 606/79, en-

tre partes Manoel Tomaz de Oliveira e Vaço Estrela Ltda., ende 

roçada a esse Juízo em 13.09.79, para cobrança da importncia de 

- 

	 C<1.088,00 (hum mii e oitenta e oito cruzeiros) devida pelo recte. 

Unio Federal. 

Ate iosamente, 

IIE4CITO [ENA JÚNIOR 

JUIZ DO TRABALHO 

Exm. Sr. 

Juiz de Direito da Comarca de Goiatuba 

GOIATUE3A=CO. 

cg 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGANENTO 

c —_ cT_ 	----- 

C) 

. 7r. 
.--- 
Q_7 1 

LÀj Q—&C c 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço cc!tos os presentes autos ao 

MM. Juiz Fz± 

Aos_______ 	 d 19 V 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSOS 

Oficie-se ao TRT-10 Regio, soiicitanõo-se 

as dvias providnc ias. 

Go.16.09.82(5 feira) 

OF-1.6 



Im 
de Goinia 

1070/82 	 12 	outubro 	 82 

MM. Juiz 

Solicito a V.Exa. no sentido que seja tomadas 

as wovidencias junto ao Juiz de Direito da Comarca de Goiatuba-Go 

pataquøscja cumprida e devolvida a este Juizo a Carta Precataria 

n.73/79,extraída do proc.1 2  JCJ.n.0606/79, entre partes Manoel ' 

Tomaz de 0Ilei-ra e Viaço Estrela Ltda. enviada ao mesmo em 13/09 

79, e no devolvida ate a presente data. 

Atenc i osamente, 

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 

JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

DD.Juiz Presidente-Corre9edor de TRT - 10 Regio 

Av.W-3 Norte Q.513 Lotes 02 e 03 - 

RASIL1A =DF. 

R1RÀ 
- 

flÇ 

NBS. 
 

Ei 



174/83 

04 	abril 	 63 

Do: Juiz dj Trabalho da 1J.J.dc oinia 

Ao: Exmo. Sr.Juiz (Presidente do TT-I •e9iço-m funço Corrogedora 

4v. /3 orte d. 513-lts. 02/03-brasiHa-DF 

ef. Proc. lJCJ.de  Goinia n 2  66/79-c.P.Exocutria n 73179 

ate: 4anoel Tomaz de Jiveira 

Rdo: Viao Estrela Ltda-.Teff Wz,  44)-Coiatuba-Go 

.Juiz 

eiteirando ofício n 2  1070/82 de 12 de 

outubro/82,solicito a V.Exa.,providncias no sentido de ser cum - 

prida a Carta Precat&'ia Exocutria 0 73/79,do processo supraci- 

tado,remetida ao Juiz de Direito da omarca de Coiatuba-Go,envie- 

da em 13/setembro/79,uma vez que at o presente momento nada se 

sabe a respeito de mesma. 

Auardando atenço de V.Lxa*' f cOm pos - 

sivel brevidade,apresento protestos de consideraço e apreço. 

L4f 	TLIXEIRA DE AZEVDO FlUIU 

JUIZ DO TRABALHO 

- 

ow. 

M GS A/ 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL XEGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

OFtCIO TRT/SCR/10-0112/83 	 Em 11 de abril de 1983 

wk 
1 	 atan Tei1r 	c : 	«i!! 

ABR 	
Juiz do Trb&lho 	ubstitJ 

referência ao ofício 174/83, de 04 de 
abril de 1983, de V. Exa., informo-lhe que esta Corregedoria 

Regional adotou as seguintes providências: 

oficio TRT/SCR/10-280/82, de 11 de outu 

bro de 1982 ao MM. Juízo deprecado, solicitando inforniaç6es; 

no havendo resposta ao ofício supra, 
foi expedido o ofício TRT/SCR/10-302/82, 	de 27.10.82, 	ao 

Exmo. Sr. Corregedor Gra1 &a Justiça do Estado de Goiás, so 

licitando as providências cabíveis; 

reiterado o ofício acima pelos de núme 

ros TRT/SCR/10-027/83, de 20.01.83 e TRT/SCR/10-095, de 23 
de março de 1983. 

encios ente, 

- 

Herácito Pena Júnior 

Juiz Presidente do TRT-108 Regio, 

em £unço corregedora. 

Exmo. Sr. 

MM. Juiz Presidente da la JCJ de Goi.nia 
Avenida Goiás n2 382, 22  andar - Centro 

Goiânia - GO. 

Aff 

TRT 1.1.165 



PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

-T:UEUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 a
- REGIÀO 

OPC 1-O TR/SCR/10-O3 28/83 	 Em 19 de jii1hode 1.983 

1± flITJaÇPJE 	iii[Mhn 

JUL 
Meritissjnio Juiz: 

oI 

dIs'S UOflW9  

a CoflCJU  
Em'

/1,9? 

Jiiz 	r'esjdt 

- 

Remeto a V. Exa. ccSpia dos documentos de 

±ls. 13 a 15, solicitando informar sobre o recebimento, ou 

não, da Carta Precat6ria entre partes MANOEL TOMAZ DE CLI 

VEIRA e VIAÇXO ESTRELA LTDA., extraída dos autos nQ 606/79. 

Na oportunidade apresento a V. Exa, os pro 

testos de estima e distinta consideraçao. 

/ Hercjto Pena Jinior 

Juiz Prsidente do TRT-10 Região, 

em funç.o corregedora, 

Exmo. Sr. 

riM. Juiz Presidente da 14 JCJ de Goinja 

Avenida Goiás n2  382, 22 andar, Centro 

Goiânia — Go. 

TRT 1.1,167  



/ 

ESTADO DE GOIÁS 

- 	 P()D[f iu()ICIÁfIÇ 

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA 

• 	 Ofício n9 DSG.j' 	/83. 	Goiânia, 07 de julho de 1983 

Processo n9 AD-209/82. 
• 	

/ 	
c 

Juiz:' 

Em atendimento ao solicitado no O 

fício n9 TRT/SCR/10-0302/82, datado de 27.10.82 e reiterado 

pelos Ofícios n9s. TRT/SCR/10-095/83 e TRT/SCR/10-0207/83,pas 

so - lhe is mãos a inclusa f0toc6pia do cxpcdicnto encaminhado 

a esta Corregeori.a da Justiça, pelo I)r. Juiz de Direito da Co 

marca de Goiatuba-GO, a rcspeito da Carta Prccat6ria ali re-

clamada. 

Prevaleço-me da oportunidade para 

renovar-lhe os protestos do meu mais distinguido apreço. 

2 	 7 

CORREGEDOR DA JUTIÇj 

Exm9 Sr. 

DR. HERÁCITO PENA JÚNIOR 

DI]. Juiz Presidente do TRT-10 Região 

BRASrL IA-DF. 

GABINETE DA PRESIDÉNCA 

Em  

lmg. 



	
J/C. 	 - 	 - 

	

!JiLCÁ 	1)1iL1&TVA 	:) 	i1AflL 
- 

)OMA GERAL 	DÃ 	JWiTlçA C CMARCÀ DE 	CI1Tfl3,A 
PROTPCOLADO 

ESTADO DE G(JAS 

CAHTORIC DC CRII..E L 	SLUS i:cs 
—: 

lbpuflye1 
- 

J. ,de-se conhecimento ao Juízo 
deprecante. 

£ - 	E3/83 Goinia,28 de junho de 198. 

• 

p/ Corregedor da Justiça. 

Em,15 de 	junh. de 1.983. 

Aft 

Senhor Ccrreuesç:r: 

Fe1 	resente,venb inftrmar 1 Vs 
aa Sesh ria, em resL.sta e: Cf. n iO 9/83,a atual situaç 	em que 
se enccntre a Frecatria expedida a este O narca,se1 Dr. Juiz 

de Direit da 1 Junta de Ccnci1iaçc. e Ju1ament de Griie,m: 
d utc e:.. q :e s:. 	rtes ian:.e1 imez de Oliveira e Vic 	trel 
L ta. 

ObServ2nç] 	aut•s da pre c ct r j a t 

flC tei vrian exiedi çes  de Gfcis resi etee a Jul-,  derec:nte, 
inirmand: d 	crrid durante esta lnia temu:rada de s1jcjte- 
çe. Cc:rreu um devi: d: pebeI:ent., j infrmad 	que1e Juízo ,e 
p t r 	:se feee slicitade a devcluçc ,nda f:i irifrmad as i 

atiri andt seslare au o :brauças e em prvidscie, isi e 1icitad 
a O:iei: lGcsl e 	O 	ais,iírueçec de qual f:i 	Ju 	qae' 
ecete U In ve1r enviad,em resresta,f± infrmad pelL Crreio 

1 :csl sue 	i: ussível a lCa1..iZ5O;, uma veu decrrid muit tem 
p. e 	ires peïs rec1cmac.ee e de amenie(6)oeje meses. 

Assim 	ud , j tendo c e 	um'. ves sidc 
ev' lvli:- o rsdatrjs e 	strs ve: e5Qi.-j 	 te Omrc•e , t rn 

	

no es tranh terem recebido a prcootris e n-. s receberem 	vslcr, 
5:. Ve: que s 	ulrais juntos. -veriiecte seuse c ia do vale pcte1. 

Ortonidade em que reafirrsr•s 
meus r.r: test: e de elevada estima e real cnisaderaçuc. 

Atcao 

	

Eel.AIjEfC 	i4 LVS FCCHA 

Jz de Djjt 

Extas $r Dr. J(C CíI)C iCADO 
Di).Cr1'--ed:r de Justiça d- E:- tadL de Gci.3s. 



- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃ 	 . 

- 	 j 

ECT ffZ'/Y REBO DE EMISSÁO[_DO VALE 	

PORTE SME  

VALORCR$ 	 E..REGISTRO Cr$.,.!.... 

DESTINATAJO 
,( 	

... 	 0AD-VALQn.M 	......... 1.... ......... -ç 
 

ENDEREÇO 	 TOTALÇI 	 ) 

	

..L....):.................................................................. Ç).A k...L. ., 	 . 
1 	 CIDADE 	 ESTADO 	- 	

- 	 ErtCarre9ado da emissáo 
75 	. 	 .0116 

~~24 
mm 

i 
() 

do C, . 	 o 
A 	k 	 . _ . 

l'era ..et.ci1 

A8s1310ffl0 do SocretjrIo 
da Corrçe,iorj 	r'EI0n1 

4 

.11-70 

g 



/ 

:kT 
	utos at; 

 Morcett0 Perul 
Auxiliar Judiciário 

do 	1 :u:.c 	, 1, da Oorr• 	dor s He- 

ora1, arquive-se o drocosso. 

c 	 ttv, Si' • Prs id'.ev te dot 

TRT. coir cavdo- so o dto. 	 ofl_ 

rn 	í'1c 	y'hyn 

' 

Platon Teixeira de Azevedo Fflh 
julz do Trabalho - Substituto 



• 	 - I•. - 

josto 

• 	" 	o: 	i: Uo lro 	Iho Ji 1 JJ.'Je doioiu 

r. Dr. Juiz 	ícsidentc ;o L.T..Í. 10 	Tei-íIiü-F 

•i:t : i nforioo/f 

'OC. ;2,jOu// )-O. n 2  7311) 

'te: 	toeI Torndz de .1 jveiro 

r 	: 	i 	str.: 1 	L L 
1 

4 

.) r'€. 	 /f  

•• 	1 ),'jalho/, i foí r:o o 	V.Lxom 	ic o 	in'irnento 	os termos do di s- 

•)mtO no ort. l 	io •rovitiento n 	1 , 	,iorre 0edori 	•.i:l, •rouivou 

r • 	-sc o rerer'; oo processo. 

LdL osstrn, tte . 	4 'Lc uot no í ii i ecci da 

. 	c. torIJ,LetI 	o Ju;z de 	ir€it 	omarci e o; tuba-3o,des- 

1 JJ.oe 	o;U.u, 

•àveito à/toportuni  dde pr: . eo 	 V. Lxu.pr'o 

testos ue considero. 

PLT;,. 	JLI 	 ::v. 	FILà2 

-'•. 	 • 
i- 
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ESTADO DE GOlAS 
PODER JUDiCiÁRIO 

COMARCA DE DE GO IA TUBA 

M 
0F.N 40/84 

o 	
Em,02 de maio de 1.984. 

\ 

Vimos com este,devollTer a Carta Pr! 

cataria Execut6ria,oriuflda da Comarca de Goinia-Go,Em que fig  

gura como Deprecante o .xmo Sr.Dr.HeracitO Pena Junior,DD.Juiz 

do Trsbalho,Presideflte da J.C.J.,e ,Executado Manoel Tomaz de' 

Oliveirs,devidamente cumprida. 
Vrias correspondências foram rece- 

bidas e expedidas durante o tramite desta,em nossa Comarca,at 

que hoje,depois de tantos contratempos,eStamOS fazendo a remes 

sa da mesma a Vossa Exce1ncia. 
Segue anexo,o vale postal no valor' 

de Crfl.088,00(um mil e oitenta e oito cruzeiros). 
á 
	 Oportunidade em que apresentamos 

nossos reais protestos de elevada estima e mui real e particu-

lar consideraço. 

Atenciosamente, 

Escre ente Juramentada 

Exmo. Sr. Dr. 

HERÁCITC PENA JNICR 

DD.JUIZ DO TRABALHO,PREIDENTE D?, J C J DE 

GOIÂNIA-GO 

16 
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FFTCA 	 i:)C EPJIL 

TQflIpW DE GOI 
'r' (t 

A 	 O 	¼ 	 2 	T  fl 

'1 

E F R E O A T T E:JU1Z DO 	 D,A J.O.Y, OI2lÁ 

E P R E O A D O : IUiZ I2. DII 	:JA OODCA D. O-OIÃTUBk 

? X 1 Q U E N T E: EERÀOITO FEiA JNIO 

- 	 Tr 	 -. 	 .. 	 •.. 	 r-'r 	7 	' 
-) 	 - 	 - 	

I 	
..- 	 -. 

: 

CTAD: U:r L088,OO 

A 	. __--_---:.--- 
os dez •sec dias do moe de setebro do atio 

de um mil novecentos setenta e nove,neeta cidade e Comarca de 

Giatba,Estado de Gei.s,uiaQo a autuaço dos documentos que 

i ay s e encontram. 

F270  

oLjl-~ 

/ 

dl 
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C A R T A 
	

P R.E C A T O R 1 A 
	

N9 	7,3/79 

EXECUTORIA 

DEPRECANTE: Juiz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia. 

DEPRECADO: Juiz de Direito da Comarca de Goiatuba - Go. 

O Dr. 	 uer3cito tena Jtnior 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessárias provi-

dncias, no sentido de ser citado (a) 	MANCiEL TOMAZ DE CLIVEI= 

com endereço i Fua Teff, n 2  449-  

,na cidade de 

G0I.'TiJ7.A , Estado de ;oI;s 
31 

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importncia de Cr$ 1.088,00 hum mii e oitenta e oito 

cruze i rosxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

referente a Custas processuais e e:aohiment 

d e v i d a 

no processo JCJ n9 	6c/7Q 	em que so partes Manoel To 

maz de Oliveira 	 contra Viaço Estrela 

Limifnd 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, ate o final. 

Assim agindo, prestarã V. Exa. serviço ã Justiça. 

Secretaria da J.C.J. de Goiãnia, aos 	lO 	de setembro 

de1979 	,eu, 	zV 	 AÁDirtor de Secret. ,datilogra 

fel a presente e, eu, 	 •---- 	 _________________ 

Diretor de Secretaria, 



APRESENTA CÃO 

mo k;i 
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1criv: 

,Illy 	 CERTIDÃO 
Certifico e do fé çue reiLr2j êe 

auÕg no livra às foiJ7aLsc o i:m ro:J 
Gojatuba GO. ....... .- 	

deL 
104 

CERIDÁo 
Wico e dou

C,

fles . daj expjj 

5 	
autorizada pelo despa ChO de fIse

Gojatua 	. 

. 	

. 	.......... 

Lç 



Ac 	
cJ Oc 

pi 

Juizo de Direito da Comarca de Goiatuba (Go). 

CARTÓRIO DO CRIME 

Mandato de Citação 

O Doutor_ 

Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Golatuba, Estado 

de Goiás, na forma da lei, etc., 

MANDA, qualquer Oficial de Justiça deste Juizo, a qem for este apresentado, indo por ele as-

sinado, que, em seu cumprimento, e nos termos do disposto nos arts. 351 e 352 do Código de Processo 

Pena', cite neste termo e comarca, onde for encontrado, o(s) acusado(s)_______________________________ 

1.LtL 

• 	 ; 	 Li.LULLiU 

' :: x crxxxxxyiy 	 ixx:çx 

do-•••• 	 .tr .............................. 	... 
• 	- 	 ....................... 

1 	 1 I 7 1 	- 1 ' 	1 1 	 •'' 	 ' -t- 	 (•, 	• - 	•- 	-,•- 	(1 - 	 1 	 - 

. 	........,_i 	. 

-. 	bottnieilepa 	 . 	 . 	 .- 	e 

- CUMPRA-SE - 

dias 
ê 

DADO E PASSADO nesta cidade de Goiatuba, Estado de Goiás, aos 	. 
JÁ/.1 

/ 

; - 	x 

ôsde  do ano de 	__. 	 .  

Escrivão do Crime, qu(jiIografei e subscrevi. 

.. ..... r 	_... 	--.. . ......... 
Juiz de Direito 



CERTID0 

Certifico que em cumprimento at,  mardsde 

exv,edide pele IVVI. Juiz de Direito desta Comarca, extraido 

nos autos do processo JCJ n 2  606/79, em qu.e so partes iiÀN0-

.LTuAZ DE 0LIVIA, centra VIAÇu ESTRELALTDA. que alri 

gi—me nesta Cidade em di).igancias, at 	ua Tef 	Q 449, e 

aí sendo, no dia 01 de Outubro de 1.979,  s 9:00 horas, pude 

encontrar pessoalmente 	MANOEL T0ï'iAZ DE OLIVIEA, e e CITEI 

para pagar no prazo de 48—(Çuarenta e eito) heras, a Quantia 

de Cr1.08,00—(kium mil e oitenta e cite cruzeiros) acresci-

des das ceminaçies legais, sob pena de Penhera. Tudo de acr 

do com o mandado n 9  09 que lhe 1, e do qual bem ciente ri-

cou, aceitando a centra f que lhe ctereci e exarando a sua 

assinatura no mandado. Deu f. 

Gojatuba , 01 de Outubro de 1.979 

7 
çØr Go 	Àavier 

Oficial d Justiça. 

Custas ........................................ Cr1l2,OO 

E 

. 	 - 
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CONTADORIA DO JUIZO DA COACA DE GOIATUBA GO 

- Conta de custas 

1 Srp. Porteiro dos Audtrs.- 
ktegitro de Lis. 	 4,00 

1 Srp, EscrivZ do feito.- 
Custas no feito c/ porte Postal 	 225700 

Ao Si'. Oficial Eder G. Xpvier,-  de 
Custas no feito 	 112,0O 

- 	1 Srp. Contadora do Juizo.- 
Distribs, conta e registro 	 129 0 

Fazenda P. Estcjual._ 
a 

Tx. Judiciria I final 	 — — — 

SomatotalCR$.............. ... .... 	 503900 

Goiatuta Go., 9 de outubro de 1.979 

Contadol- 
0 

* 
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a importância de  

proveniente ---- C 	................. 
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Para clareza firmo o presente recibo. 
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dt4, f*ço c: 	 prent 	1:z:;.j 	. 

de 197 

c.etÇro 

Devolva-se ao juízo depreoado para os 
devidos fins, lembrando-o que: 

o exequente nao Heroito Pena Ju 
fLor, como consta da capa, mas sim a Unido Fede - 
ral;e 

a Sra. Escrevente Juramentada roce 

	

beu as custas devidas 	Unio aias no as remeteu' 
	 e 

a este juizo deprecante(v. fis, 07). 

1 05.10.79, 

Jutz do Trabalho 

0 -1  

REMESS; 
fo rieasa cloa pre c, n...... 	:. s 

J 

i.,2. 

.,........ .
ç. ,,, *.  

tY Srtrio 
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- 	 MELI'2ÍL O JTffZ ?) EBJLIC, 

Ton10 e 	a Carta rocatria .cv 

v1ia 	r Vooa 	a,aleataCo o erro na cara,c 	se no 

ta,cl:: qual apresento :'±nhas e u1j' ,  s e s.ie:anc 

Ar  o 	recoti nto o .inhei 	yf J 

fis 07,ac anal eu recei ,Juwo eto,fci 	 o rcs- 

	

ccrço c••: Carta Frectria,e ... a 	eoiro Juíz.a 'ç 

ia,es e ano,c fbe crpr-vonte o cori'oio anex.' 

estDr1niaJo,solicit') 'c 	a 

• 	 ixa,ei:i caso de Jvdas,sclicitar oste Cs.rtrio,ua rox 

janizaço o ato, tcno acoir, este Cartrio qu o c: tir a' 

ovoiuçao Jestc ciuheiro e reraotoresecificaroentc 

JUÍZ TC 	 TíJ .J. 
CITC T 
	3U1 T. 

laa 'ais,apreocato nes 	oorunida 

o 	protootos do oLevada ostira e 

Atenci° sarnento, 

~' s'c reverieJnra:tadaj 

Exo r. r. 
- 	 --ï 	- c 	-- 
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JUIZ DU T.ABA.Io,psILEITTE DA J,C,J, 

de 
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V. II 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
5ft REGIÃO 6  ly,  

Em, 02 de Fcvcrciro dc 

NI;.T.c/3-22/0l 

9 •—o 

J u i z 	 eL. d'(eJ, "Cels de T2 
JUi' IJ1 j)jR1.L'i) 

ncan 1 nho a V. xa, para pronunciamento no prazo 

de dez dias, cpia xcrogrFica do o. n 51/01, da l Junta de 

onci laceo e Julgamento dc Goinia-GU, a respeito de ara vreca-  

tria enviada a esse t JuÍzo em 13.09.79. 

oportunidade, apresento a V. Exa prottos de 

estima e consideraco. 

• 	
/'? /" / 
iC /AUY 0E SANTOS 

Juiz I c,identc/uo Tribunal egionol 

do Tralho do 3 9  Regio, Corregedor 

wo 

Ní. Juiz de Direito da C o m a r c a de Goiatubo 

diÍcio do Forum 

G0lÀTU3. - CC 

•0 

k 
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Eni 9 31 de março de 1.981. 

IVIM.Ju{z deprecante, 

- 	 Sirvo—me do presente para comunicar 
• a Vobb-h Excencia,que a Carta precatia enviadaa% esta Co 

marca'ni data de 13/09/79,em que figura como acusado ,digo' 

executado I1 Tomaz de Oliveira,a qual foi devolvida ' 

estaCouiarca,dis'apos ser enviada a Comarca de Goinia,se' 

enccntra a disposiço do Sr. Juiz deprecante,aguardando pro 

nuniarnento de Vossa parte,arespeito dó Of.nQ 17,datado de 

• 10 de março de 80. 

• 	 Segue anexo,fotocpia do paga&ento' 

proferido juntamente a carta preeatria,atravs do correio, 

segue anexo,c6pia do Ofício sitado anteriormente e tatabm" 

• 	 ccSpia dos outvrs ofícioe(cujo) que tarnbm seguiram para es 

ta C'omsrca de Goinia,esclarecendo a situaço da mesma. 

Nada niais,aguardo a resoluço apre-

sentando desde ja reafirmaçoes de protestos de elevada es-

• tima e particular consideraço. 

Atenciosamente, 

-'Exmo Sr.Dr. 

Hercito Pena Jíriior 

DD.Ju{z do Trabalho e Presidente da Junta C.J. 

GOIÀNIA=GO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 L 

COMARCA DE GOIATUBA 
ESTADO DE GOIÁS 

CARTORIO DO CRIME E SEUS ANEXOS 
-:- 

Qf•QOo2- /83 

Em 10 de fevereiro de 1.983. 

Senhor Gerente, 

Via do presente,eolioito de Vossa S 
nhoria,o grandioso favor de verificar junto a Agncia do'' 

Correio de Goinia,a quem foi entregue o vale postal de n 2  
46 44097735,Srie B,valor Q$i.088,00(hujn mil e oitenta e oito 

oruzeiros)remetido ao Juíz de Direito da Comarca de Goi—' 

nia—GO,ern data de 4 de outubro de 1.99. 
Nesta esclareço que o motivo da sou 

citaço 4 por estarmos recebendo constantemente cobranças' 
deste valor,alegando o no recebimento. 

Contando com a Vossa atençao e aten-
dimento,antecipo agradecimentos e apresento nesta oportun 
dade fiis protestos de elevada estima e particular consi-

deraço. 

Atenci osamente, 

1 t 
screv7' J7entada 

Exmo Sr. 
GERENTE DÁ AG2NCIA DE CORREIO DE 

GOIATUBA—GO 

6 2 - 
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ESTADO DE GOIÁS 	 9 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA 

Ofício n? DSGJO/83. 	 Goiânia, 06 de juho de 1983. 

Processo n9 AD-209/83. 

O 	c 

iv Y' 

Senhor Juiz \/\ 

e 

* 

Reiterando os termos do ofício n9 DSG 

637/83, datado de 07 de abril pr6ximo passado, solicito-lhe, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, informações sobre o 

cumprimento da carta precat6ria expedida a esse Juízo, pe 

lo Dr. Juiz de Direito da la. Junta de Conciliação e Jul 

gamento de Goiânia, nos autos em que são partes Manoel Te 

maz de Oliveira e Viação Estrela Ltda. 

Na certeza de receber o assunto a in 

dispensável atenção de V. Ex., quero me servir da opor 

tunidade para renovar-lhe os protestos do meu mais distin 

guido apreço. 

( 

( 
:João Canedo Machado 

CORREGEDOR DA JUSTIÇA 

1 

Exmo. Sr. 

Dr.ALOYSIO ALVES ROCHA 

DD. Juiz de Direito da Comarca de 

Ç\ T A m T TI) A r' C\ 

mj/ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELGRAFOS 	

PERMISSÃO 
DE 	 1 PAGAMENTO 

)A: SEÇÃO DE CONTROLE DE VALES POSTAIS 

AGENCIA GOIATTJBA/DR/GO - CEP: 

ÉRIE_____f NUMERO DO VALE POSTAL 	D/C 	VALOR DO VALE POSTAL 	 CÓD. AGNCI A EMISSORA 

1 	J 	4409773 	15 	1.088,00 	 671291 
VALOR POR EXTENSO 

HUM MIL E OITENTA E OITO CRUZEIROS X X X X X X 
PAGUE—SE A 

CARTÓRIO DE CRIME X X X X X X XXXx 

RE F &Rk1d CIA 

I/IPR/GO-3411/ 

DATA DE EMISSÃI 

05/1 0/7 9 

DATA 

Brasília, DF, 03/08/83 

S CV  

- 

IJ PA 	 AGÊNCIA PAGADORA 
URA/CARI 

 

7530-003-0279 

ESTA PERMISSÃO DE PAGAMENTO V4LIDA POR 
30(TRINTA) DIAS,CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

EMISSÃO DA MESMA. DECORRIDO O PRAZO, DEVOLVER 
À SECÃO DE CONTROLE DE VALES POSTAIS. 

Falta a la. e 2a.vias do VP. 
RECEBI A IMPOTNCIA ACIMA 

DATA 	 ASSINAJ'URA 
 

6 
IDENTIDADE N 2 	 ORG7O EXPEDIDOR 

A5 I48x2IOmm 
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7! 	 I_NJ_O_R_MJ_Ç)_ 	p 

MM. J u í z: 
 

Inf o rmo a V osp-x e 	 f in  

foi solucionado o problema 

de G-oinia,em que figura como deíante o JUIZ J ~11RABA*j*   

LHO,PRESIDENTE DA J.C.G. e como partes:Manoel Tomaz de 

liveira e Viaço Estrela Ltda. 

Esta precat6ria foi devolvida ao Juiz depre 

cante juntam.ente ao vale postal no valor da dívida e por 

motivos alheios aos meus conhecimentos,somente a precata 

ria chegou ao seu destino,ficando todo este tempo em bus 

ca de regularizar esta situaço,receb{ de volta a,preca- 

6ria e as alegaç'es de ter omitido o paamento,no sen-

do verdsde,pois tinha em mos o coprovante do correio,Õo 

qual enviei por diversas vezes fotocpias ,ao JuÍz de-' 

precante,e embora recebendo constantemente os ofícios so 

licitando a devoluço da mesma1 continuei as buscas,recor 

rí ao Correio através de ofício e juntando o comprovante 

fui informada de que no era possível localizar o para-' 

deiro de valor reuietido,devido o tempo distante da remes 

sa com a minha solicitaço. 

Informo porém que embora este parecer do  

correio,hoje,dia 18/08/83,recebí a devoluço do v1or re 

metido,conforme comprovante do correio anexo. 

Nada mais,era o que tinha a informar. 

Goiatuba,18 de agosto de 1.963. 

Escrevente Juaramen 	d , /t6rio do Crime 



ESTADO DE GOlAS 
PODER JUDiCIÁRIO 

COMARCA DE DE GOlA TUBA 

i. OP,N 42-84. 

 

 

Ern,02 de maio de 1.984. 

Exce1entssjmo Senhor Corregedor: 

Via do presente,estaznos comunicando 

que finalmente,conseguis desvendar as obscuridades ocorridas' 

no cumprimento da Carta Precatoria expedida a ste iulf zo g pelo 
Juíz de J-'ireito da l Junta de Conciliaço e Julgamento de Goi 

ni,nos autos em que so partes iianoel Tomaz de Oliveira e Via- 
ço Estrela Ltd. 

• 	 Comunicamos ainda que esta,foi em 
data de hoje,devolvjda aquele Deprecante,com todas as necess-' 
rias justtfieaees. 

Segue anexo,fotoc6pia do documento' 
da Agencia de Correios,que devolvem a quantia desviada,sem jus-
tificatjvas. 

Oportunidade em que reafirmamos os' 
nossos protestos de elevada estima e mui real e particular con-
sidera ço. 

Atenci oscmente, 

Escrev te uraruentada 
Excelent{ssjzno Senhor Corregedor: 

JOÂO OANEDO I:IACHADO 

Dign{ssjmo Corregedor da Justiça do Estado de Goile. 
GOIÂNIA-GO 
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E QUITAÇÃO 

Guia n.° 

desta cidade recolher a 

parcelas abaixo discriminadas: 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

• 	Cr$ 

CrS 

Cr$ 

Cr$ 

c' 

CrS 

Cr$ 

c($ 

te-iticação mecânica efetuada 

uitaçâo dos valores recebidos. 

Le dos interessados. 

de 
	

de 19 

CHEFE DE SECRETARIA 	 - 
. Vi - (Ag. Ar ecadadora) 
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POt»R JurcÂ!c 
JUSTtÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUACÀO E JULGAMENTO 

CEPTIDÃO 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

n9 2, artigo 11, § Anico, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmente pagos, estan-

do, assim o processo err condições de ser 

arquivado. Dou E6.  

Em Q Ç-  de  

Diretor 

A,C 

CONCLUSÃO 

Nesta d, iaço conclu.sos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

zzz 
• 	 Diretor 	ecretaria 

Arquive-se, dando-se baixa ra Distribui-

çao 

Data supra. 

J1 -± 	presidente 

1 ,_ 	 ••' 
- 


